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Compöem-se o presente editatdas partes A e B' conforme a segulr apresentadas:

Ëf15.^;:'åiffi:iå:xï{ff{Lx!,:i'JHi:.iilT:i'üff-'petiçá0, 
iursamento e rormarizaç'o 

'do

contrato, oem comol-J'-t"t"tòim'nto'" ffi;;üä!';''pittbiiiå';iå-o'uiigäotiá 
oot ditames da Lei

Complementar N", 
.,,rr,öð. Ëffiòiátn.nttiÑ;. 147114e suas alteraçoes'

PARTE B - ANEXOS

ilåì;i Ir.rmooe Referência do 
-objeto;

iläxã it- lt¡oo.to de Proposta de Preços;

ffi; iir-rtiinutt da Ata de Registro de Preços;

ffi; iv - lt¡inutt do Termo de Contrato'

Anexo v _ Modelos o.'õà.iãrãcão de que não emprega menores de 18 anos;

Anexo Vl- Modelo ot.õJ"æ* de ldôneidade para licitar;

Anexo Vll - Modelo otîãåËiicão de Fato Superveniente;

î:'óõoe¡ero GrsTRo DE pREços vrsANDo FUTu-llq E EVENTUAIs routstçÖes

'i:ióãuiðto da presente licitaçäo-é a.REt

DE 
'NEUS 

oesrrnÄööé Àód urçy1'-ðïïE Arõ Dr b-:gfifiRíA ;óucÁc¡o îö'i'ru*icrpro DE sÃo

coNcALo oo nunnÃñrtlce. (corns neîE-åv¡'ôïpÁi¡ nrErÈiäi'ìüà....rorme especificaçöes contidas no

i$[iJåilffitrË5rfu,:*äî:t'iff.ï:.-'$T3l,*.123/06alteradapelaLeiComplementar
ÑI'i+ili¿, a administração pública:. 

- -l
art,4g, para o cumprimento do disp_osto no art,47 desta Lei comprementa-r,-a administração pública: lll -

Deverá estaberecer, em certam.. o.,rïoJ,i;öi!-:p¿iäüi;;;ïiuú¡utl, 
cota de atê25o/o (vinte e

cinco por cento) ooroü¡.io para a òontritåcão'Je microemö;;;;presas de pequeno porte'

1.3. os QUANTTTATT'.' DO OB.|I=I9 DESTA LrcrTAçÄo ESTA. DrvrDrDOS DA SE.UTNTE F.RMA: A

DrvrsAo corA pniñbipnl x corA nr-srriüÀóÀ - n'*trîi;õri;;spo.n¿r à æroximadamente 
80%

(oitenta por cento) iäs quantioro.l ¡gg'åîî;ü;î9; 
oestinaao! å;fiiri;rç* oo' lnittò*ados que atendam

àos requisitos do editar e a cota ,.r.*.ir'ã ãpi.-irro*9nËziü' !1i1ir-qï :.:lrt 
destinado à participação

excrusiva das microempresas - ME e.;p*;; de pequeno pãr. - Èpp, ,.r pre¡uizo da sua participação na

cota Principal'

1.3.1. Não havendo vencedor pfra g cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal'

ou, diante de sua,..rurr, aos iicitante, Ë;;.nî;;;ò;lotiot óüt pratiquem o-q'3:o do primeiro colocado'

1.3,2, Se a mesma empresa vencer.aîåiã iãru"ada e a.Jäörinciöar, a contrataçäo de ambas as cotas

l;.i-fïü+hfüï:TJ:,f;l;,5:;l*:ln:Uf"*n:scente 
do quantitativo totar posterior à retirada

do percentuat retãånte à cota,...*åJr"oï'ïJËiåuirio.'räi-iiõittoo' 
Esta cota/lote está aberta para a

participaçäo o, .äoi'à, intái.irroo, ou; m'item no ,a'no dåîtiï''iåã ttttrente ãô obieto licitado' inclusive

îi:i'?'.5;;'1îä'ii{{;îÏff;'L:iil'u*U¡il,t¡i:Jf3ti"iry r::'J'o) 
da quantidade tota do

item/objeto , ,.iiilitu¿ã. Estä cotaiote ã iárã*ro, p.å-ã p.hi.ipröao ap"näs das licitantes que se

enquadrem como Microempresas - üË; ñ-pd;, b.i;q'ä;Þ;"tt -'EPP' sem prejuízo da sua

PrefeihrraMunicipatdeSãoG.onca|odoAmarant"__"".1f$tiffiîÄ":¿ffi:å'""ä?:3å?Ë;i..óiï'_
oioionoo-åi'ähiãÈBfå1:ä"å:;:,iååï/,iä*':ii"ïiå'i¿oà"u1:?*b'-site:

t' ttp t l'l täuî]"äJsott" tto ¿o umtt"ttt"' ""' 
so*'' o t I

www,bbmnet,com'br
eletrôn ico:
Endereço

\
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ïlå ,tåliåi':ol.il,''':ffit¡?ti.,lÎ,iËl?$l'r 
o sesuinte trâmite em fases distintas:

ill *..tm:iì:î':,ï:.$lil5ilq*s e documentos de habiritação via sistema;

3.1.3. Abertura das p'åpãtiåt de preçòs apresentadas;

i:i Í: hi,itifäo do(s) licitante(s) melho(es) classiricado(s) ;

3,1.6. Recursos;

3,1.7.Adiudicação' - . ---Ê¡r rnnEatrr.rr^nôs
4.DoS.DoGUMENToSASEREMAPRESENTADoS...osinicialmentepormeiodainternet,sendo:

li'üi-iliilÏll:Ìt-i*iliËi*î:',}1ffi å'.trtîili;riiåJËH.#'$ffi ?il
b) 0s documentos Qe lrdurrr(qYqv

www,bbmnet.com'þr'

4.l.l.Osdocumentos,emformatodearquivo,aSeremenviadosviainternetsomentel
*,doc, *.xls, ou 

*.pdf' 
^^,iarrnQ via internet também poderäo ser reunidos tTiT:::'::lliäiJüit.*

4.1.2. os docUmentos a serem enviados via internet também poderäo ser reunidos em um conjunto de arquivos

comprimidos (-,zip ou 
;.rar), desde Ou. ori*î,Ë;;ilp;¡dt ffidñ" " extensões dispostas no suþr

XÏ:''3! ,;;;; ..,.,,n,.,-1Jil'r:îï^:: J:',',ï':.Jil3:iï,Jl,iî:::iî:3:.å:,:ï:i::H:
referentes ¿ nabiritáiao, à carta proportäs-ä. þ,.ç0, . ,rur'ãn.*ot, ot*tao ser apresentados n0 l0l(

oficialdo Brasil' .-^ r^ hohiriranän exioidos. quando não contivettq!t*9^-1t,,5"11ï,',l#liïåir ot
4.3. os documentos de habilitação exigidos, quan-do- não contiverem prazo, de validade expræsamente

determinado, nao óãoðiao ter suas ortÏr"äå'.îpäoiøo ,uplii.iår'ä'ãd ttrintrl dias anteriores à dati

ãb.'tutt da Presente licitaçäo'

4.4. O 
'citante 

que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e näo

if írrrtxtr;,ï3'r',ïH'.*n.,*,1{.Ë*!iïJliiîf,li*- 
aurenricada de quarquer documento' a ser entresue

ou remetido r r.j.IãÞiðtritu,, rr¡uni.iiåY'ä; ðä;ð*çuro.'äoïrrrntãlcÈ' 
pãra rim de autenticidade e

verificaçäo de sua ur.*ioro., send_o , .',ìid; õ;'*rü p r*.**ffi no Irrg àe 02 (dias) úteis contados a

partir da soticitacaolsoú pãñá'0., nao o äÏånd;, #dt*tasåiticaOa ou inabilitada'

i:ïlÿråzo fixado p?la a'plÎ::ltÎ11'^l:Ìti,Î1,Î1"'Îlr1'ol'îîîåi:îifl:l''"entos 
de habititação não será

inferior a 0B (oito)i.åJuiäii.ãniãoo oäi"räãåpioricaçäo do aviso do editar'

prere*ura Municipar de sáo q""n.lîffj#'ffii^tr1?ååi".ï;¡î.iYåüîffi?:eå? Ëå/'*i-ï'-
ozäiò-ooo - d; -3ffAl:g br - site:
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5. DA PROPOSTA DE PREçoS. .- -:^¡
5,1 . A proposta de precos deverá.ser T$:lrrd, 

no sistema onde se farâ asessão de licitação' Bolsa Brasileira

de Mercadorias (BBMj - www,bbm.3,.i1,r,ii ,.r , identificaç-ao Jo forn*edor' 
,caracterizando 

o produto

proposto no campo oiJ.riminaoo, .ont.rptrniå o, it n' propostoi' conforme termo de referência'

iif:iltrX':îxtff:;î',*î,iåiffffiJilll,ä0.. *iîi._iiî;:f,äï:"isnada 
neste Termo' bem

como valor global da proposta de preços po, à*ttntõ, conforme anexo ll do edital'

5.4. Os valores tot.isîos totes da proposta oe preços em algarismos e por extenso'

iifi5#:fî?ffJfi::,'m:î::'îËTïÏ':ffllln,.,"nto 
e atendimento às exisências de

habiritação P,.ui't"nnä'Jdîl¡ l':;,:',"ïi::fiïf'åïH,::',,|..l.ï*:îîil:ïåii,l'J:l 
*:*:::'.

seu nome no sistema eletrÔnico, assumindoc:1tllT:Ï;ïï#;..*, ãor..s duas casas decimais apÓs

5.7.Ospreços.on,t.nn,oapropostadepreçosdolicitantedeverãoconterapenasc
a virgura, cabendo ao ìicitante proceder åo ån.oonoamento *'J.rpt.rur os números após as duas casas

ITtî:fil.Tä',';..l;Jîn:*im1:'flffißllå'Jl::lH:?i::,i.t':' 
tributários' trabarhistas'

previdenciárior, tiscis ã comerciais, taxas, fretes, seguros,'dårtoru*.-nto' de pessoal' custos e demais

prefe*ura Mun_icipar de säo c""c.l3 fjffñîiÃff1?ååååïiiîÄyåüîîr!?:äå? 
Ë,ll'oti-ï'-

oi,äio-ooo- tJ'3åîtãä.#få?:äï-JI p,"r"it-,,."*.',.,i"iãårøpmssa'com'br 
- site:

r,ttp.,.,t*i]"äo'eo-i"ãià¿o.-..u''t"."".eo".u'
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""*"*.+=*vr'."=i#*"f*Íã'f*,ffH,ï*îf*i3fi 
toî,ffi i#to

:iìlriffiJ;lrol;;; r.ror estipurado ná 
'åt 'iå. 

proposta de preços'

b,9. os preços propostos serão de .*ù;ìñrpànsan*iáJáe'Jo ticitante, näo the assistindo o direito de

pleitear qualquer atieraçao oo, *.r*oî, "o 'rtòæäo 
de eno' omissäo ou qualquer outro argumento não

ptauitto åm lei' 
-r-^ ^ ^,^^^ ,rnirárin e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no

S.l0.Oconendodiscrepânciaentreopreçounitárioetotal,seforocaso,pr€

iî'fi#¡3ä:it1;;n:l;?ffi:i::ir;"":åT",iiellio, 
grouur do rote e unitário superior aos preços

máximos estimados para a contrataçäo'

5,12. Os itenS com as mesmas rrp..ìn..çoes, constantes em rotes diferentes, deverão ter os mesmos valores'

devendo ,t' tt*¿o tm consideração o menor valor obtido'

5,13, os quantitativos'citados e cotaoos oeverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes'

s.14. A proposta de preços o.u. .ontlil'¡* o quantitativr ¡; i,;; em sua totaridade conforme licitado'

5,1s, A apresentação/registro o, prpäJä*.oi.g.rr*'iränã.icn.iu crara de todos os termos do edital e

seus anexos, em especiar quanto î.rp..iti.rçåo oos u.n, . as condiçoes de participação' competição'

jurgamento . t.r*á'ræao do inr,rr.." contratuar, uã* .*o a aceitação e suieição integral às suas

disposiçoes e à legislação aplicável, ttt'o"tttte às Leis ÉtOtoit No' 10'520/02 e No' 8'666/93'

5.16. somente serão aceitas as propostas de pre,ç0, ,jrùorrors e enviadas através do sistema Bolsa

Brasireira de Mercadorias (BBM) - ñïÑ.et,com,br, incrusive quanto aos seus anexos' não sendo admitido

o recebimento pera pregoeira de,quarquer outro documrnto, n.r permitido ao ricitante fazer qualquer adendo

f,.','Uf ::i',Jij'ïtrJ:;ffi:'f ;li.'ä=-::Tl'o'emdesconrormidadecomesteitem

s.r'. euALeuER LrcrrANTE ouä ðÉîoËHnËrcnn oË ouotouen ronuA' ANTES oo rÉnn¡lu. DA

rí+##n*.-å'iml.,TÍi:,ïÏl; Î:,:å iü;;i:: lin, 
d o p reço n c a, d epo s d e

decrarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá .n.u*inrr* proposta de preços final

consoridada, devidamente assinadã, .o* o, preços atuaìizados, via sistema' no po^ tr¡lntuo DE 02 (DuAs)

f ffi 
:ili 

;ffi;ï;ï,;,o',', lr :î.',',?, r,'ff lliiä' 
ïi'' lïål;. o1 a e m, i n s u a po rtu s u es a' co m a

identificação da ricitante, sem emendas ou rasuras, oat.oa devidamente rubricada em todas as folhas e

f ffiå:'ï:ï: ff ff î5n,:' :: iln'n.':U: ä'.ff:: iii, Tiliin,. *ão ( n o me p e s so a rí s i c a o u

juridica), aposiçao do carimbo trubut,triíåf pelo pápeltitnUttOol com o No' do CNPJ ou CPF;

b) Relação dós dados da pessoa indicada p.* ,r,inJu'á oo contrato' constando o nome' cPF' RG'

nacionaridade, natura'dao., .rtuiï.irir, pirtirrao, .noåiåiä'*rpr.a,.inctuindo cidade e uF' cargo e função

na empresa, bem como øpi, oo Jocurånto que dá pod;.r para assinar contrato em nome da empresa' se

rliï:ffirff.,...,?:ill';,li:i::lt'.1,lî',1:r'.ä'ffil:åiril'äiiisitos 
trataoos no item 5, inc'[usive

retratar os preços unitários , a,.ir, de cada item ao varor finar proposto' contemplando todos os itens

(conforme o cáso¡, atua'zados ., .onronan.i, .o'i"o pì.ô .n,ii. ;ú;; fase de rance/negociação' A

åår;å1ËoyîX,:'t'"'i1""*'¿*65lîi'*,-.f 
ilwÏii?åå?Ëu'i"*i-ï'-

iítä' /l *'ru'"' ""oeo""ulodot*"ttttt"'""' 
*ott''

\
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licitante poderâ apresentar proposta a de Preço com diferença de percentual entre os valores dos

itens nela constante, de forma a não os tornar inexequiveis'

5,20,2. As ProPostas
que ultraPassarem a 40% abaixo do valor médio estimado deveräo vir obrigatoriamente

TRIBUT

anhadas de Planilh

AçÄo(lMPosTos)

a com 0s

E MARGEM

custos de cada item

DE LUCROS, sendo estes

devendo conter: PREç O DE COMPRA'

ac0mp todos aPresentados os valores em reals

(R$), após convocação da Pregoeira, sob Pena de desclassificação

,20.3, Quaisquer informaçöes a resPeito da oPeracton alização da plataforma de disPuta (BBMNET)' no que

äo da ProPosta de Preço final consolidada, deverão ser adquiridas iunto ao
5

tange ao cadastramento/inclus

5,21, A ProPosta de Preços consolidada deverá ser anexad no campo FICHA TÉCNICA' da plataforma de
suporte técnico da mesma

a

disputa,

o exigir

contratual

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÄO ;alo do Amarante/CE, na forma dos artigos 34

iþäiËln':f ffi Jtr,rårifi::å"f 'ïH$.i'-i'?:':::is:ï:ifJ::Tr,ff,f ffi Uiîîi:'
dos documentos aoaixó reracionadoÌ, gsïîäü äildeverã0"#äiffis äxttusivamente por meio do

sistema da Borsa s'rr,Ëi* J. Mercad.oriasiËäùl:"i*,ñffiffirÏr, 
rðntomitantemente com a proposta

ilË;.;-t ê t áutttutt da sessão pública'

6.2. RELATNA À HABILITAçÄo ¡uniotc¡

î"'-'.ffii1i:,i:i:Ï':::i;J,Ëiäi'i:i::i:J:''lil*n*' Púbrr'-*:^Tpresa 
mercal*e:i:'.o

comerciar; drurnoo,"örr* o. ticiiantJ;ï; ;;;;rJ,'tiriuì-ðu'agbncia' tp""nttt o registro da junta

:îiïiî3i:iilils::?ä#:îttrtr¡ii:'.f":',iffi 
þilï:ffi 

gîJiffi iTåäiffi 
"odadoemvsor

devidamente ,.g,oiäåT-no-registro pu¡írc0 d, .rnpr.r, *.,.åniii da iunta comeràial' em se tratando de

sociedades .rp,rri,iÃ'., no-.rro o. ,ã.i.oro.rio, æo.rlä;p"Åñ'r¡o oe aocumentos de eleição de

seus administradores; devendo, no ..ro J, ricitante ,., u ,u.'u,ä'iiiá ä;:qãrlt;ãpresentar o registro da

iunta comerciar onde opera com averoaçaäî.îäöirú. or.iuntu äoîåróìãt onoeiem sede a matriz'

,d) 
rnscriçao do ato constitutivo, no caso ü ;;Ëd;d.s simptæ"I';;tt coóóerativas - no cartório de registro

das pessoas jurídicää'ãäò,"np.nnrq. o_rî,r* ãåiiretoria ;;äilio; áàu.noo,.no caso da licitante ser a

sucursar, r'iar ou agência, apresentar o ,ËLïJ,îo"no";1ryt.* "òìri. 
das nelo3s juridicas do Estado onde

:iiil:il::.:iil,?:,iä:ft '',ffi rilï#äi*Jîffi :ixl'ffi f J#'iÏå;"mentonoP?l':,:

ato de registro o, ,ut,iüácäo para tun.io-nääãniã ðipeoioo ùïi'äà;;;mþtnte, quando a atividade asstm

6.3. RELATIV¡ À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

iiii,.;äåî,.î;i¡ffiFfx5',tr,,r*xill¡liïä$ilJp,r, 
.onrorme o caso, se houver'

rerativo ao domicirio,lu rrJ. do ricitante,ïåiiñ..t, ao seu,u,.nïåä-ätiuiãaoe e compativel com o objeto

prere*ura Municiparde sáo Gonça" 9" 
offlil,jl"äiii{åiijä1i.".;åç:#ã?:äå? åå.'i8.;i-TB'-

äåiò:i6o:ä;4fînä53;,1å?:ä"å:_It;;¡"i"ramunicipatr
t ttp t *w*' "'uoteo;;i;Jãtmututtt"' ""' 

eou'ut'
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3:i:xï#JÏåå.niå"1ti:î:i3;::il.'.i[¡,fJ]il9'fl1å-pe*da 
pero distribuidor da sede da pessoa

jurídica' 
n^r.i*aniar a DemonstÍacão do Resultado do Exercicio !D,1E^L:î,:':lTtiÏ:ä'] v.dad, ,

6.4.2. Baranço patrimoniar e_Demonstração oo ne¡y]f1{o do Exercicio-(DRE) do último exercicio social' iá

:îi51i,ij:illitñ:1yJtråiüdî::ïîifiîi¡:n:lr:::l':åffil?tr 
iiirrÏllæ""0' n.

conserho n.gìã,i; o. contabiridad. tôicl, bem como d;;ä.ï;;6i. ou oiüor, podendo ser atualizados

i:JJt3l::îåi:iïi,i:il1'ff:rr1{li#l:ift3n['.'],åïfi'nå?r 
l3'trir"ft5i3&läå:"ï:'ñ$:

ãotttóia ou ðrgão comPetente'

3:3: lïål..å iliålJ"fåÎåiffi :'ll'''**9 1 f : ffi i::t'5î:i#.d 
i reito p ú br ico o u privado' com

identificaçäo do assinant., ,orp,oiåñåõ a aptidäo qu. oiiritänt'iänr't to'nttiäó õu'esteia fornecendo objeto

compativelt* ð objtto da presente licitação'

3.3:lt#åiì,?ifÏyFH:i?r#Fi"lllll*berecido 
na Lei No e854/ee' e ao inciso xxxrrr' do art 7o

da constituifro reoeiar, näo *ffi; ;.**g o. ig io.roito) anos ern iiabalho noturno'. perigoso ou

insarubre, n.m.rp,.ga menores ïjiro tdärär*,rl 3.rr".Ëi"b;ffiågu*, 
;;ñfu condição de aprendiz' a

gf;ïijå8ät1'.;ry¡ilii#:S'åry,,i:J.ï,Tlil;'o,.* não roi decrarada inidônea para ricitar ou

contrarar .or'ã âdministraça, pffi;r;ilîiä,,rór'ãåï.î;'iV äõ-utt' si dtlài n'' 8'666/e3' conrorme

ANEXO Vl do edital

6.6.3. Declaraçã0, sob as penalidades cabiveis, de que inexiste i1l? 
t'ptteniente impeditivo da

habi*taçä0,î;ñó ciente o..ii,läîîñ.ord.'å;i*rã,uìi.ouencias 
pos;t#;; cônrorme ANExo vll do

edital, 
rrwqrrvv 

r^n{a r¡nâr da emÞresa, que está enquadrada na categoria

ïiîJ;;n:::î .'iÏ::: ff Hîöî!ii::å: i#liìl',.äï,i. *' ii p0,,"' do g 4' oõ a*

îl\*i...'Jf:ï:f:î,I if*lnL:ï'îi'i*:-iJi"h:ri?,9:i* Gonçaro do Amarante/cE' a

documentaçäo mencionro, no, ,îiitãn, o lu o + poi.,a ,åïîuúJtituior párt tõ"tänttçäo do certificado de

Resistro cãjãrt,ãr (cRc) iunto åä r,¡u;i.',p.,o àe såoffö; " 
Â*á"n't lcE'(assegurado' neste cas'' a.s )

prere*ura Municipat o:,Ì1"^X"å:ilîfj#n:1;ï;ltiå¡iîi;jiðj¿îï:iiili1"å äååñ'*iï'- \'
ur.u,o-)óôo:ä46çS; 'br - site:
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"sãÍI,;* 
ilü:^üf ==

:

demais licitantes' o 0',l-"'lu::,1::;^ ;;;; de validade serão analisago.s,perl'i:Yi:;:"r^ rro Amarante/CE

;:Ïîï.iff .i,,.JåiiilSH';3T!l;3ilî:'fl''1.x1ffi 
3åliJ"iïñå'ixHsillcaodoAmara

fJ.åxlãffiî,;ln,',miTI'å'.å::'ffij,xrxl'üt'J,$ffi::tl:ìm:.ii:y;'Illo'n'o"naçäo'bem

å..{i:Ë:ffiHhffiEiil,å1'¡¡¡;11llrulill;:üiî:*ïåi'JTËilos 
neste instrumento, demonstrar a

;îi*'#,:åï:ï'J$" ,::tX::ü':'e,iii:,iX'fr-::ii 
a de rarência/recuperação iudiciar' caso

exiqidas neste editar, que não rprrrJnt.,.-* expressame,ì,."î"J.J prtioào oJ'uãìiotot''deverão ter sido

,mitidas nos gO (trintá¡ Oi* anterioresä àät'*ttit¿a para ó'ieceuimento dos envelopes'

6,12. A oo.u*.ìiäöàã Je habilitrn* i,iöää ä;t9t 1t 
ñ;;;;;ìiðit'to'io e' não serå devolvida'

lÍ,1;,î.,iïï[i¡,.."J,,ö5î;$iil;ffiÏrlüï]#'ilffiai:îi']:îl.H:iiÏ''åii
autenticidade e verificação de suareä;ä, sendo u *prãrã ãorigadá , .p"tåni*ið no pttto de 02 (dias)

úteis contados a parrir ða soricitaçä.,'sïö;å;;;;ã. r tJrr".Jo räËãå*it'iiricada ou inabilitada'

6,14. soment. iåöi, a necessidao.ìïJrïöüñ oo [*.*ni*.¡". q?.î:¡nús mediante apresentação

dos documentos orisinais não-disitaúö;åïïi;;Þlqr:dr*i.iác* 
a]11gqlããJe do documento digital'

6.15. Não serão acäitos documentos"oe nabirituçao ,or'inîd;äñ; cNpilðpÊ oitrrentes' salvo aqueles

legalmente permitidos' .\ô 
^ê rtnnrrmentos deverão estar em nome da matriz' e se o licitante for a

f üif åil't",,ffi Ïk ,iiq;l?!:',:tl îï1'#ï ü"iff ï::l" 
i'iil: ffi ; ffi ï'; qi á' pe t ã p ro p ri a

[iili3;!TrrHg$ìlr': Jî:ffgl'ffii:,î,'jl.ffiî"Ïiff*-."]:slg0,,A 
presoeira suspenderá a

åï:i¿:'.*'jf#Jil¡iå';,.:$å[:JilåJå'å'ffi"å::,i'!Tiilf.H'üi' 
em havendo inabiritaçäo'

haverá nova veriricaçã0, pero sistrrä)åä-åï!.trãi *ouåui.l;äö;Ë ti.to,'õiàíirio not artigos 44 e 45 da

Lei comprementar ñ0, 123/06, ,.åftäå-. ;ïî;.ìõr#'rnî.r".rtr[ãiecida çiaä áttit'çäo dã proposta de

Preços subseouente'

6.1g. o 
'citanìð 

ôiovisoriamente,vencedor 
em um rote,.que estiver concorrendo em outro lote' ficará obrigado a

comprovar os.åäuisitos o, 
''r1,gäïär;i..*'ng1,11,'irtoi, 

iomando as exisências do rote em que venceu

às do rote em que estiver .on.orrJnoo, e assim ,u..rriuåärîü;rb p;.. o.'ïnåniritrcão' além da aplicaçäo

das sançöes cabíveis'

6.20. constatado o atendimento às exigências de habiritação conforme fixado no Edital' o licitante será

declarado vencedor'

6.21. Acomprovação de reguraridade fiscare trabarhista das microempresas e das empresas de pequen.

B:;r,:iyilå:iffiS:X1ltf*ittiîieiii'#!1î'n''iPantes 
deste certame 

'citatório' 

deveräo

apresentar ffi ; documentaçr.'îiig.,oïprLîiãito 
5Ë'i;rö;;;Jcäö o.'r.ìurrri¿uoe fiscal e trabalhista'

ljfiiil:ffiffi:'-3.'ilå:T:ï.',llÏ'ä1r?:^::^'^'f,$i''ffïj;:îi; Xflliij,3 ,',:'Åiï?:urado 

o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, cuio, teimó iniciar cô*espono'era ao momento "r 
qur r proponente for declarado

vencedor do certame, prorrogäver'õ' üi periodò, u .îit.ri, oäãdrinirt,.rçaä pública' para regularizaçäo da

documentaçã0, para pagamento-;üî;iJil,;nto do oäü'tä t æä emissaJielventuais certidÓes negativas

ou positival cóni eteit'o dl certidão negativa'

.l
prereirura Municipar de Sáo Gonçaro do A-rnarante - Estado' l"^ïiîÄY¿iï:î'fi?:äå?'Ë'l/t*i-ï'-
62670-000-'u"gg;.iã'ågåfåä:ffi..:T;:iì:üqr'äi":iåffi:itfi ii'-éi'l"'

t ttq' *-t' Jäot*oTäüJáã-tt""t"1""'no"'ut'
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DOESTADO DO CEARA

GoNç
MARA

ursrÓRt¡
CONSTRUINDO

RA DEFEITUPRE ALOSÃO
NTEDOA

UMA NOVA

AL DE sÃo ado

da facultado à

i:iT',,* ::å't'.^'il::Ë!ii:-::t,'lr",o;tî;iii:J:,:?3å',[: lîfii::ä '::'"':'JI*i+.]''
comprementar N", rzióo à Lei comprem.niä, ñ;. i+ 7ti4 erurr"ån iä-*', o qual éerá realizado em sessão

1,,,'rus*p,¿rrut*'lt,
;:Uit*rru:l ö:ú lli::"xT l1iniiii'ão 

ó n' I i n k es pe ciri co'

7.1.2. oricitante o.uffinuiar as informffiö.p;;iå o.'iirco, e participar das disputas através do

sistema eletrônico'

7.2. 
^participação 

no presão ererrônico dar-se-á por meio 
'? fåir:îiÎrïåi3 :Ì,ïÏåiîIi:ät:'i'.1,'rii:

licitante, exclusivameîtã'påi *tio do sistema eletrônico obser

6.24. A
preiuizo d

direito à contrataçäo, sem

Administração convocar os licitantes

ou revogar a licitação

Prefeitura MuniciPal de Säo Gonçalo

- Säo Gonçalo do Amaran te - CE Fone

estabelecidos.

7.3. ABERTURA DAs pRoposTA_s DE pREços: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital

terá inicio à sessão púúrit, oo p,.gao..rrt,åî.îä,n'Jãnä,,tuo;;î õ;Ñãt ot pttcos recebidas' passando

A'ilörã a avatiai sua aceitabilidade'

7.3,1. Na hipótese or-nioïãuãiexpediente na data designada para a rearização d.o 
1to, 

este será realizado no

?:im'Åd::[TTl:Ii'i::å;[i;i;',üil:ffiåffi 
"åiffi 

l$enguHiffi ii'ii"33ii3*"asdepreços

apræentaoas' ::,":" ,.ì nrâ7ô oara cadastramento das propostas de preços' näo mais será permitido o

i'tl-t',:nf"':,ïåi:Xf i5iåiiÍ:i;;Ñùäquarqueraiåñoooucomprementação

7.4. cLASStrtcnçAo rNrGrAL: Abertas as propostas !e g1lOos A pregoeira verificará a conformidade das

orooostas de preços apresentad.ar, o.r.iå-rJiióänoo ,qu.rrrTuÅäo Ërti*"r em conformidade com os

äiiriä; ttttLtrð.iãos neste edital' ' sempre fundamentada e registrada no sistema'

;:iî. Ad;;Ëiri;;;ã' ¡t qualquerprooosta de preços sera

iIïrg,:Hïäri.;f;fi':{ilår'.*,:;J?j3i.:åii:3i:11-l'åas 
de preços crassiricadas pera Presoeira' em

ordem decrescenteie uaror, e somente ã.irr ãLt*ao rpt.r'å'|ärti.ii"'¿q fase de lances' respeitando os

casos de excrusividal-e nãs moroes o, lrî öãäöËräñtriñ' i2äòiruLicotprtmentar N"' 147/14 e suas

alteraçöes,

7.s. LAN.ES sucEssrvos: classificadas as propostas de,preços, A pregoeira dará inicio à fase competitiva'

quando então os p.pãnlnt , poderäo .n.*iñnäiãn.r, oä.rér.ånt s,ãxclusivamente' por meio do sistema

eletrÔnico.

;.51. À¡,,t. a etapa competitiva "-':t';i:ii:'å$.i::J-i::::'#ìi.ffJ,î:: åiitî'åî'J:å"iï:ìl[il:
oäia participar da sessão de lances' E 0e I

ãi.,i*ptnitar a fase competitiva'

do contrato,

do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara no 120 - CEP:

CNPJ n'07'533

62.670-ooo
cGF 06.920. 297'O E-mail:

/Fax: (85) 3315-4100 -
com.br - Site:

656/0001-19 -
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prefeitura Municipal de sáo Gonçaro do Amarante - Estad-o. do^ceará nua iygle'er^cântara' 
no 120 - cEP:

62.670-000- sao conìároão emarante - 9iîrî"!¡.;'Iai¡^111;îidòïcÑPi 
n' 07'533'6s6/0001-le -

"";tääåå 
'br- site:
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ESTADO DO CEARA
GONÇALO DO

PREFEITUBA MUNICIPAL DE sÃo
las microemPresas e empresas de pequeno Porte

7.5.19. No caso de equivalênci a dos valores apresentados Pe

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, serå realizado sorteio entre elas Para

e se identifique aquela que Pn meiro poderá aP resentar melhor oferta
produto

7.5 .20. Quando houver ProPostas beneficiadas com as margens de preferência em relação aoqu

o critério de desemPate será aPlicado exclusivamente entre as de preços que fizerempropostas

estrangeiro
regul

s é utilizada como um dos critérios de classificaçäo' de maneira
JUS às marg ens de Preferência, conforme amento.

7.5,2 1. A ordem de apresentação pelos licitante
(näo seg uidas de lances)

que sö poderá empate entre Propostas de preços iguais

sucessivamente , aos bens produzidos
haver

stas de Preços' o critério de desemPate será aquele Previsto no

7,5 .22. Havend 0 eventual emPate en tre proPo

art, 30, $ 20, da Lei No. 8.666/93' assegu rando-se a preferência,

7.5.22.1. No Pais;

i;;;!.ir1r;Ë:i:ffii::::ii,iiiä3'i'" em pesquisa. î'q?'-lllolvimento 
de tecnorosia no Pais;

7.s.zz.4,por empresas que comprovem curifrìm.nto de reserva äã òãtgtt prevista em lei para pess.a c.m

dericiência ou para ,Juìî.tã.ïäJnäriãe.liiöü;i.ìi;;þ.d* 
ár i.g,år de acessibilidade previstas na

legislaçáo'
7.5.23.persistindo o empate, a proposta de preços vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

proPostas de Preços emoatadas'

7.5.24.Encerrada ' 'irliu 
de env.ro d,e ranges da sessão púbrica, A pregoeira poderá.-encaminhar' pelo sistema

eretrônico, contraproposta ao ricitante o*-äh;ã*entado o merhär preç., para que seia obtida melhor

proposta de preços, vedada a negociaçät ffiäi.üõã' ãittttntás áas previstas neste Edital'

7.s.zs.a negocraçao será rearizada po' *åio ö;i;ãrr poo.não ;;firúnhada peros demais ticitantes'

7.s.26.A pregoeira soticitara ao ricitante;rh.;;Ë;ritiiroo q;, ;; p"rå riniro de até 02 (duas) horas'

envie a proposta de preços consoridal¿ a, ãrtiïîrir*" óertuoËîp* ã negociaçã-o realizada' acompanhada'

se for o caso, dos documentos .o*pt.r..-ntäiår, qu.noo ,.*åäiär ; iilfi,d;áo daqueles exigidos neste

Edital e já aPresentados'

7.5.27.Após a negocìaçao do preç0, A pregoeira iniciará a fase de aceitaçáo e iurgamento da proposta de

preços' 
,^^orrarrâ a crana comoetitiva, com ou sem lances ïtt?_tllu-:':]:ifï: 

"""""irrmenteT,S,2i,Declaradaencerradaaetapacompetitiva,*lo!-:?.Tlancessucessivos,erealizadaaclassificação
finar das propostas äå p,.çor, R eregoeirä examinara . ,.ritrfiäà.Jã ãð ptiteiro classificado' especialm

quanto à conformidããJ.nii. , ofertã de menor preço . o uutoi értimado para a contrataçäo constante nos

autos do processo.ãrlu conrormidad; ä;iãi.il*tiurouÅi.ä È;órt't.*]:ldo 
eretivada a veriricaçäo

da licitude oe preçol oi*ro, para itens igäö;i.nnám sioo separados por ocasião de favorecimento lícito'

7.5.2s.Não havendo vencedor or,, ,''ääË;;;å;; ttiiiioiätäiãoJuoittda ao vencedor da cota

principar, ou, diante ãe sua recusa, aos ricitantes ,r*un.rr.1.*5., äLro. q*'ptrtiqurm o preço do primeiro

colocado.
7,5.30. se a mesma empresa velggf a cota reservada e a cota principar, a contratação de ambas as cotas

íTår +:irr3:Jh.'o7;r i:*l;[i'i';:J"x'''itååå"a determinar ao ricitante que comprove a

exequibilidade de sua proposta o. pr.c*lä* p'å'ãä 
"rfiiado 

sob pena de desclassificaçäo'

7 ,s.gz.o rance ofertado depois o, prot iião'J.¿ ùr.t,rtárd, ;il-prdãnão r''vtt desistência' sujeitando-se o

Í:lu:s:ii:lä'å3îffi:ï''**l;:rr'Ui#lç""*;;,manirestamente 
inexequíveis serao;onsi]eraoos

iflfËx;:il',',",1-1x:rîî1ii,|d3ff'[:|li:ii:tå:l"t'ü'''{:T 
aqueres que rorem simbóricos' inisórios' de varor

zero ou in.ompatiuìir;;ñ ;; pi.co, or rä"äào åãr.räioo dos respectivos encargos'

prereitura Municipa, de.sáo qT:1îffjff'åî':Ãi:?3å*ï;¡iftåX1l*U:äå? Ë"/%'*i-iB'-

oi.äi o : ooo - d;; 
3Ëiçä'u1 8;fffi:ru: - Jl p,"r"ít,,.-"ii;*;t@p*"et 11* 

br - site :

ntto ' 
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ESTADO DO CEARÁ

"*"""rru*¡ 
onunnt JtñÄ!,P= P,tå_9 "o$ll9= =

io,
::îttÅ.''^,las nrooostas com preçOs suPel lurttÐ crvù Yqrv'vv 

1-^^t^*'^¡^" nta forem iouais ou
7.5.35.Nãoseräoadjudicadaspropo,tffiñl@lsuperiffidosparaacontrataçi
7.5.36. seräo considerados compati,åìs ôo,ir oi de mercado os preços.registrados que forem igt

ilr#.; ; .øíäi3i;È: :iï11ä HftrH ikp; 
ö rt"ìãipio éaò éoncaro do Amarante/cE'

iröonrarcr petaétanoração e emisst:*:*ifi;1',T'ift 
tiver apresentado a oferta com menor ralor' A

l,ïhHf ::åï:,3;i:',lJäït.;iJn*îffi :'Ï".!#ËtÏirö'utioä*'iñ*'rertaque
a sua proposta de preços anteriormeîäË;id; ä ,.* o. ,ãnseguir menor pr.có, caso não comprovada a

ifïH',$îïrfå[ltt,Uflfr'#'il?llÎäTïll?-rfFrcADo: 
Após veriricada a crassiricação da merhor

proposta o. p,åià, ãpresentada n åïäiååii.*ãrin*a;ã.ilã;tacao oe haoititaçao encaminhada via

littätt, pelo resþectivo licitante'

7.6.1. os ricitantesque deixarem. de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 06 (documentos de

hab*itação), o, o, qu. apresentare#ïîäãroó-ðor,'ã".lir-n.t.óioo 
n9ste, edital' com irregularidades ou

invälidos, serao consideiados ittuiiitåiå'ì;ä; se 
'o'nittio'ïoïpì*entaçäo 

posterior' exceto os casos

?ï:åis:lilå,:Tl[fr',ilgil;ffi:t"'",åq$*gu;;]ilJiit':ååx5:åi::ivencedor' 
sendo

rhe adjudicado o obieto da ricitaçãoì ;;iïp¿ò..i,a, .aro" ñà.iãr, ì.trnção de interposiçäo de recurso por

quaisquer dos demais licitantes' 
.

7.6.3. se o ricitante desatender.às exigências hab'itatórias, a pregoeira examinará a oferta subsequente na

ordem de ctassiricaçã0, permitig,Ëä311tîiqlï;lii:t1il"åï;;";ìiuuitiouot 
e amostras' se ror o cas'' e

procedendo a'rärT,,Jæá,ida habir,rtaiåó do'ricitante, . ..iri r*rriu.rrnte, ãte a apuraçäo de uma licitante

que atenda integrarmente ao editar, îft;; ;;õeðiivo riitanteiectaraoo utnttàoit a ele'adiudicado o obieto

do certame'

7.6.4. Quando todos os ricitantes,forem inab'itados.o.u todas as propostas de preços forem desclassificadas' A

presoeira poi.ø ti*u, aos licitanter;;ääõqilPl';; uiti' p"'-'"p"ttniáção de nova documentação

ou de outras propostas de preços.rðJr.¿r, das.ausas lue deram causa,à inäoiiircao ou desclassificaçäo'

7.6.5, Havendo arguma resrriçäo .ä-ñaçao oa,reäiäiiäãåä iit.ãt rlou trabalhista' a microempresa 0u

empresa de pequeno qorte oo_o31ai.qräiåio i,,rro o. Eäiåi..äiiiärit ir pìouãg*rir por isuat periodo a

critério da administraçä0, o*. ,.Julrïäå."öJ-o;*'n";ü;í.ti*r a regliãrioäe riscal e/ou trabalhista'

óuãoeciOo o exigido em Lei'

7.6.6. os docrimentos complementares à proposta, de preços t I q?:tTentação de habilitação' quando

necessários à confirmaçao orqu.iäi;ïsidJJïo ãáit.r .la åói.rrnt?9:r,:.]rJincaminhados 
pelo licitante

merhorcrassificado após9 rn..,rr-,n'.i'to"àïãnuio oe tancås, via sistema, nolr"ominimo de 02 (duas) horas

a partir da solicitação da Pregoetra'

7,6.7, o p'åio .itruerecido., pooära ser prorrogado pera pregoeira por soricitação escrita e iustificada do

ticitante, tormuìaoa antes de findoä örãià, ä ióträr.nte aceita pela Pregoetra'

7.7. SANEAMENTO DA PROPOSTA DE PREçOS E DA DOCUMEI'lJlçlo DE HABILITAçÄo

7.7 1 
^preéóeira 

poderá, .e¡1ré,ñã;.9, l.:yl:l:îffiji,lilfif:Xîili.töîliþüff::ly"'í'li
erros ou tafnåt qut'não alterem 

'a 
substância das propc

mediante oe'ì'åo fundamentaoålîäõiJião! ;T 1ä:'il;fi;i;;t 
ri'itantes'-ó lhes atribuirá validade e

eficácia pu,á fin, de habilitaçäo . 
,.rrr'"r',iiäãnao, 

onsert;;;ã;ptsto na Lei No' 9'784/99'

7.g. RECURSOS: Ao finar da, sessão' depois de decrarado o(s) ricitante(s) vencedor(es) do .certame' 
será

;::ffi Lu*:1,-fe;ïil:;:,f,ï,,qiJ:ilf:iJflh:';:fiîî',..|' 
HliJll;.li:$:i:å'tîi:Jf:

prereitura Munìcipa, o:,?1.^îîlîlîffjffix*/,H?ååiåï;jið:¿$:i':i?!å? ååi¡'¡' ýß -

ur.uro_åóo"jiä'ilî;af S; br - site:
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7.10, DAS COND GERAIS: lgamento

DO

licitante que, tendo atendido a todas as exig

obieto do certame ael sera adjudicado

das proPostas de

ências deste edital, aP resentar

será declarado vencedor o

cuio

- será feita Por meto

da Bolsa Brasileira de

No ju

7.10.1. Não serão consideradas ofertas

7,10.2. A intimaçäo dos atos Proferidos

de divulgação na lNTERNET, através

Mercadorias (httP://www ,bbmnet,com,br) , no "chat" de mensagem

ou vantagens näo previstas neste edital'

oela administraçäo - Èregoeira ou Secretário(s

ä"si;ä;ìi Þt.gao Èletrônico (licitaçöes)

d

å:lî!']3,!lå:i:S:*?S,xt*T5$låiltfTì**u..1:'^t.'^d'ff#;i,'ii3|î"LXî,ï,'J:'ï,':?ü:îl'
recursos específicos consignados no öäätil ;tçär.nto'"nn',iiipär-ilonl' inerentes ao órgão(s)

particiPante(s),

9. coNsuLTAS, RESposTAs, ADTTAMENTo, DrLrGÊNcrAs, ADJUDTcAçÄ., HoMoLocAçAo'

ägvoëÀcEo E ANULAçAo. -- ^^ ¿^ým^ê 
"rn 

arrirar rro oreoã0, por meio eletrônico, na forma prevista

g.1. Qualqu., p.rroá podera impugnar os termos do edital do pregão' por meio eletr

l*xt'T'^Tä,Hïlffl5j' 
liii:i;I;iï'-'T.:il:,i:l:!ll':"'."LÎ'.:l!iluun,* pe'|o - e'mair

:'X'gçj lt$"'ifu"T'*-:*: U ËÎ:'î'ffå i'ä [f;5

o. öa. Gonçalo do Amarante/CE'

g.3. A impugnação náo possui efeito suspensivo, e-caberá a pregoeira, aux*iado oeros responsáveis pela

eraboração do t ,mo'ä,Jtäîãrl,iã,Tecioiiåoore 
a impusnaçã. JJË;;; õË J'Á üteis' contado da data de

fÏ:iff'il'iJ;,ffåtffitå: será definida e pubricad'TI?^11'para a rearização do certame

g.5. os pedidos o. åiår,J*imãntos referentäs a este processo îiåitutorio deverâo ser enviados a Pregoeira' até

03 (três) dias úteis ;iË;,ñ; J.t, orrlön-ro, pãra'a¡ertu,, àär.rrãð pública' exclusivamente pelo e'mail

ipròô.9Or.qoonçtio¿qtmutt¡lec,q-qoy'brlclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis' contado da data

öffi Ptegoeita responderá aos pedloos

de recebimento do þedido, e poderá ,rquìit* *urláio, to'riJär ;;ú;ã*ís pela elaboração do termo

àe referência, , -r--^^r-^^{nc nãn crqner ' ;tos no certame'

3 å i [l H lff: ïJ :':Îij ïff 
"^"'Jfl 

' î ÏH liîî:?:; ï ï::iJ: ä::i':;i':i'I' ïä; ; r m óti v ao a pe t a

i::nn,UUy::*glr'.';::::J[',t3:ffi;ntos 
serão divursadas pero sistema e vincurarão os participantes

e a administraçäo'

9.10, DrLrGÊNcrA: Em quarquer fase do procedimenlg-rr:lutl,io, A pregoeira ou-a autoridade superior' poderá

oromover dirigenciås no'r.niido o. ooteirsãarecimentos, ;;fil;;;ìñtãrmaçoes,ou permitir seiam sanadas

ïarhas rormais de documentação que.'*õä;Ël qrytyiäääätäii':i::lãJa'a 
inctusäo posterior de

documento ou informação que deveria .åñrià, originariamentäãa prbpostu de preços, fixando o prazo para a

resposta, ,^^ ^^*,*,^o^ôc nâra orestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazêlo n0 prazo

g.ìõ¡. Os licitantes notificados para t
determinado pela pregoeira, sob p.nt ¿ã ããrclassificaçäo/inabilitação'

prere*,rraMunicipaldesáoc:*1"-*_rff äii1Jäi'{1ii.i6;i{;""#i}ilffi :tåå,1Í'%;i-ï'-
ääTö:iõottu.3åîoätå.3;r1å?1äï:-i;;*t"l,"ramunicipar

t ttpt' t*-' "äJeo-"1ã1'oJãtttt^t^ttt"' ""' 
eou'ut'

J
\
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cumprimento do contrato'

as seguintes condiçöes:

a) será incrurdo, ná respectiva at-a,_lyoistro dos ricitantes-que aceitarem cotar os bens ou serviços com preç.s

'gffii¡5T?åÏJ:1r.ilîil#:ffi.T.!'ff'J'J',#,X.o1iÏå1trÍ; 
imprensa oficiar do Municipio de são

Gonçaro oo nrä,änä/ðË;; füå oiöiuirirã0, durante.á uisênii, da ata de registro de preços;

l'îî:il.i:,i',i:liit:f¿üriìiiri,li#ïJx!F*:t'¿ru:r:[Tå::il'J]'#3:i::nocasode
excrusão do primeiro corocadg^da^rìä, nä, hipóteses p,.ui.är;;;;'rtr' rg e'ão åa Lei Municipal2'154113

ãiiátàoo pelo o Decreto N0' 3'691/18'

9.15.2. Seräo;gËttätt na ata de registro de preços' nesta ordem:

iì::iåiîi:fl*Hll,ï*'.yr, åT*'{ilÏ[ilililll*n::rJiT.Xï#.itJ.i:' 
vaor isuar ao do

'lllyg'nf$ fl::J.[t;l1i'ri.itrnt, na situação de que trata o subitem

br do item g.ts.z, serão crassiti.å'J., ,åö,1ñið;.d.m ä.,rìirã proposta apresentada durante a fase

comPetitiva'

i3:lî13*iiäïÍlfå:ff,ålå"t''+!i'L'ü1"üi'liti'h:*:lnå1sg:*?llä:'äird::å!:ëîxô"
de Resistro o. p,.coJîîo;;;iü õðrõ r'¡uniåîpi;'ösil Gongalq äåïtäittttlcE' através da unidade Gestora

do Municipio de são örïç4_._g:^r,n3r1r,:,iä;.(-ri-ri.iñ;1+Ë*Jørr), 
,ontotrã determinaçöes da Lei

No, 8.666/93, da Lei Ñ'. t'o.szolo2,dgl!9 toit'i t oàrirais no'rn"'päñinãntàt"bttn'99m0 
da Lei complementar

N.. 123/06, uei com¡åmãntãiu.. i47t1 ,äilr";,*çoãr . oJJ"t ü;tÍ';i u'' z'ts¿lt3 alterado pelo o

Decreto No.3'691/18'

l0.l.l.lntegraopresenteinstrumentoomodelodaAtade.RegistrodePreçosasercelebrada.
10.1,2.0s ricitantes .ìe, ou, obrigaçöes 'åäñ#,ã. 

onr.*aüi;i; ttöitjùáó aplicável' deverão obedecer

1ãx¡çiTü5,;.¡ä',Jårinx.,1.'ffir'.';;nruir::'üliå?¡'fl 
de säo Gonçaro do Amarante/cE

convocará o(s) ricitåniáii),u.,ir.oortg1¡.'îiîã 
äiñ;ü ¡" Äiä'ãä n.gistro de pircos' que firmarå o

compromisso para tuiuräiontratação ,ntrJã, purtes, pelo prrrã"ör.iËto,-*t termos do modelo que integra

este edital,

prere*ura Municipar de sáo q"'0"1: g-oj#îli;*jt ïiliiå,1åï;iîöî^¿ffîiTö?:äå? 
Ë'lÍ'Î*iÌå'-

ai.äio:ooo- sa"'þ[X15.#fåïîi:ma-ii, prer"ítu,.*""i;;;1@pmssê'com'br - site:

- t'tto' '*Tl"äo'n'o-""ãto¿ot*ututtt"'""'*ou'ot
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""iõã[õ6) fiffi
oara subscrever i

ouando soricitado peið ticitantð u.n..do.iüiãnt, o räu t,rnr.uirõ e oesoe qut otottâiusto motivo aceito pelo

Hår:[ä,::t f;::l'*j; lil:':i5i:ã 
'e 

lv'i: T']lTe^da 
vencedora de não formarizar a Ata de Registro

de preç0s,., p'rriåri;ffi.:iil*r.i¿;á r-ririñt.1ror¡.'e'öiiil;1;11'g::'::,.ï:;r;t5:il1lrado à

ffiffl#åJËüilfrh'.fläX;.:ì',:î:'*xi[ü:Ë"iff:,1i.li?äiliï'il;""åäîîå"itið'cão 
rinar das

propostas de preços, para negociar¡,y,n oi mesmos, .or uiriãi'a ,,[i.nc* de mãtnores preços' preservado o

Ïr{i'ffifåliäir:ffiiilîåiä"'ffiïffiiTîîBËxË:'ii'if'îl'; l?-tt' de Resistro de Preços nos

quadros oe avisã ffi ä,õä;å-pu'¡riåär-Åîni'pr'ir. o -åi'n. õrà.ìãim.nto se adotãrá com relaçäo aos

isyr^ î¡;riir-li'.fliîrde preços q,g111li:^.aurídicos 
e regais ereitos a partir data de sua assinatura e

T|S:JTî¡,t¡tìtiãgii.ffiî?JîBiË:'3iiïçl':,0'säo 
Gonçaro do Amarante/cE a rirmar quarquer

contrataçã0, nem ao menos n,, ï;,ìi;*; !:lltoät 
-pðoètq 

:::::î licitaçöes específicas para

contratação oo änjãto, obedecida ^.'lãôirræao 
pertinente,' sendo assegurada ao detentor do registro a

i;!:'i:iil'ilJîfltËJi#Jîrru;';q'*{îiii:ii,i;;fäi:'3:,'',':î,3îilîï'î,'l 
resistro'

quando o r,¡unicipiä ã. sao oonçaro'oä'Àïä.rntäicr .¡riiJä 3iü;ilü:inl" 
.uro preço estáregistrado'

por outro ,nr,o-rJgãrrente permitio.,îîiräî Ãiãã"h.öiiio Jr'p,rço', e o präco cätáoo neste' for igual ou

superior ao regist-rado' ia Àmarante/cE monitorará, os preços registrados' avaliará o mercado

ïi#,Hi:.ll: iku :i::i: i?.r$:çå1.:i*'"r 
$.{v:?":,,nr;r*i';;;;;;;*ï redução dos

rffi:ï'il,'iii.¡,':.ä'Jä'år,X'J'åffi:lxqÈî¡ñ:::'å'jt'd-iifl^++iii 
para nesociar o preço

registrado e adequåro ao preço oe mercaoo, sempre que verificar que o p"có iégiitrado e;tiver acima do

Préço de mercado'

io.ó. Rntes 
jã-o..n., a autorização de rorn-ec'19,I';å':ffi,l3rli:3åî,3 åî!,!?lf[']¡:ti::i:itj:

registro pootiã tãi riott'oo do compromisso assumtoo'

apresentação ã. .orp,ovantes, quJnão pode cumprir-rliîî,õãö,irr är**ioär, oãuiJo ao preço de mercado

lili:i;ï;:i¡oïf iÈtr::':yl*¿liîig'Ëlä#?Li'"' não poderão urtrapassar aos praticados no

mercado, mrntenoo-re a diferenõ, öã,...ntuat apuraoå';;iä''irroi o'igi;rrånir constante da proposta

îïiî:Ë:,ï'Jåilf'Jl'J:?,#-i:'jlfuåJi:ï:ü'f"i'Js:lå;'ff':i'î:ilî:ii:i[s 
que rorem isuais ou

inreriores à média daqueres ,ou,råîrtåãîo Ñ9ùI F 
säil;;to ão ¡marãñticË para determinado item'

io,z^ão havendo êxito nas ñãôòci'çöes com t ;'i;''* ;;locado' t ïu;it''pib__ de São Gonçalo do

Amarante/cE poderá convocar ., Ë;;ir ;i.rriti.roo!"i#iiß"i*"m,0 Registro de seus Preços' nas

ïi:ìffi::ft itr H;;i;iþ',"ffit:îå :';':¿tlffi'1'ïJiii'ix3; durante sua visência

poderá ser-utiiizaoa po,. quurquåïä'säo; þ1i3i1,J 
oä äi*înirtrãcæ puËriã''rnunicipat que não tenha

particip ado Oäîã,tääJ r,citätOrio, ;Jfftt ánuência do órsäo gerenci ador'

Ý
prere*ura Municipar de sáo Gonçaro g: ^#äî':Ã3::?ååi".ffiîrîT¿îïJ:iTi?:.äå? 

Ëiithi-ï'-
Jrlåiä:i'ó.i:ä;'ãä;çä'å #få?:ä"å:;i,;;;l;n,aminicipar@pmsga.com'br 

- site:

t ttp' **' "äJ*o""ããiãáã"*"tuttt"' ""' 
*ou'ut'
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", "= Þlf 
- 

"lo*c'|=l9 =l ade, a

ñionaisaqueserelereeSIeaftl9UllovP""Y',:i^-..-l'^*'.i^o.,ÀaTadereoistrode10.14.Ascontratã@ladicionaisaquffiteartigo@r,porÓrgãoouenil0
cinquenra po,. r.niå"0îöä.iitãtirôr'd;r'ü;Jo inrt,.u,,n.ñ.to'òãn'io*tório e registrados na ata de regtt

Ifäi.ffiIifr*;.,'ffi5;ff:3å::iåT,'J":Hi,'o.p,.çosnãopoderáexceder'natota'idade'
ao dobro, oo quântitativo de ,ro, it.r",.äirtr.¿o Ã" rt, äã ,.ùrt,o ,i. preços para o órgäo gerenciador e

órsãos participanies,ìÀoãp.n¿.nt.tt']i' ãl;ffi; ;J;*låót ñäo participantes'oue aderirem'

10,1s. Após a homoiogação da licitaçã., .,.ôntt q9 opgt-tïotä"ää' ãtttt outräs' as seguintes condiçoes:

a) será incruido, na reãpectiva ata, oreîiilil, ricitañteé,q;ãã.riturrtn cotar os bens ou serviços com preç's

.;JË#ïiüT?åÏJËilXi¡f ;:'ffi .T.li"."'träffi ffff 1''no"n"oriciardoMunicipiodesão

Gonçaro oo n,nr,ä.ËlðË, å n.r,.ä oirpîîiüirirro" durante.a uisêniir da ata de registro de preços; e

c)a ordem o..rrrrùîåãiáo oos.ricitr.'íäïöË.urdãr nä rt, åJ*iã rrt t.rp.itada nas contratações'

10.15.1. o registro a que se refere o ìiä'io.ìs tem por .oi.*;arrãiaq -de 
cadastro de reserva' n0 caso

de excrusão oo primeiio corocado.da äiä, nã, hip.teses pËriri*'niî äñð, rg r ão Ju Lei Municipal2'154113

;ltr;;ñ;io o óecreto No' 3'6e1/1.8'

10.15.2. Srrao äîî't"Oos na ata Oe registro de preços''nesta ordem:

iìî:iåii:..ïi1g1;,.,"1*lr,ui,È'ñ:rlnillnn:::i:$Í"ii.i:'triTi,"i 
!,n u'ro' isuar ao do

tltll:: tliff[il;:'Ji3ii ricitante na situação de que trata o subitem

b) do item roliã,2, ,ã,ão crassificiil ;ò;;'d;; .id;; dr-uitirã p,oposta apresentada durante a fase

competitiva,

ii:Xffi3¿Î:|,'",1f.i:,'åfilJ,lliåe1åfflh 
At1l1t:ei'J[:JåHîîì-iïî:i'åSJ:îl?î,xì'iîHi'

autônoma e se submeterão iguarment. . toåãr'á, J'rsposiçoes .*iä.ä iãLãi'rtr¡ 8'666/93' inclusive quanto

åt'óit-.éæoes, alteraçoes e rescisöes'

11.2. DAS ORDENS DE COMPRAS; o.s produtos ricitados/contratados serão entregues mediante expedição

de .RDENS or cor,¡pnns, por parte da åiïtffiäõão ri.itrLiå"*n;ã* quô iniicarao os quantitativos a

serem entregues, de acordo com _?..cãnvenienðia 
, oporiuiioäåä-ãirÃi.irtrativa' 

a necessidade e

iïltttiiirî:"Jîi?,'3ilüif'ii¿Eø o' t'n' r':qgiî;JJ;TåiiliJ::l'tiî1i;ff:3li;.¡'
entregue ao beneficiárió ob contrato no ,r,il;.'o.r.çò fisico, ou rääîtiir riãi'mair ao seu endereço eletrônico'

ii',';Tnf*ti¿'l#3,'J[ÏiH$i deverá ,.ltt E::: produtos,'9ril:9:.' na ordem de compra'

oportunidad. ,* qu.-ä;t ;å; atesto o..rrrur¿o , toinã.im.ntJ ói prooutos seräo entregues nas seguintes

condiçöes: . . , --:-^raa ^or¡e rrnirrâcles oestoras, indicados na ordem de cOmpra; 
^.^ ^^ hnrárin rle o8h às

tti,.^'l::i'å:liHiffi:i:äîïî::îîåï:'Jå:J1i::3ffåîJlX'i$iiiï3*0",no 
horário de 08r

iäh;,iå;' r+ñ ãs rzrr'

11.2,g.0 aceite dos piodutos pero órgäo recebedor não excrui a responsabllll::iuil do fornecedor por vicio

de quantidao., qurìiåuäTåT,íirp*ioä..'.or ärirp.iiiirrcoå'ãrîuuãr..i¿" no 
'nt*o 

deste edital quanto

aos Produtos entregues' J
\

MuniciPal de Sáo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara' no l2O - CEP:

CNPJ N 07.533
Prefeitura

- Sáo Gonçalo do
62.670-ooo

cGF 06,92
Amarante - CE

O.297-O E-mail:
Fone/ Fax: (85) 3315-4100 -

br - Site:
656/0001-i9 -



ITURA DE

sÃo GONç
O AMARA

STRUINDO UMA NOVA
D
coN

PREFE
ALO
NTE
HISTÓRIA

ESTADO DO CEARA

**'**-*L'd=ffi -F'#f-*'#åi,?'ioti#*i*#'#ilt*::
11.2.4.0s prooutffim ærell"nu"f:I1T: l'ii:1il:liffiü;d' ffi;t"tes de sua proposta de

as especificæor, åontlOä, nã fOitr[ * üñ Je Referência e observaçöes c'n

ffi;!' b;ilåindt tt normas têcnicas vigentes'

',1,z.s.para 

os piodutos objetos oeste Ëðrtame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da unidade

ffíïXlfïil:ffit*gg,dîååiÎ['Jrtida ratura e nota riscar deverão ser reaueridas 

iunto 

a

llg*;i:::î;; ;,"'atação q' '111'ïT^ã::îjfo::'i:J:trH tr1,1'#i 
e exisências especiricadas

neste editar, n, Ãtu de Regiétro o.,påì.llrä-conträto_na";td;,n 
õ compra e/ou na þroposta vencedora a

administração or'i.ðururár devendo ,åi l. imediato ou',,"."ptä, *á*¡tt de 24 lvinte e quatro) horas

adequados às supracitadas condiçö.r,îrüîårãiã'apricalä 
o'äoä;;iilr¡''rãuiuèir' na forma da lei e

deste instrumento'

11.3. os prooutãs licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificaçöes

contidas neste e¡itat, na Ata oe negistró de preços, ,'r..äï;;, iä ffi; rir r*ptt e/ou na proposta de

iïffi JJ::iiîilå?1,å[1xiJ;,u,:t,,'m:;.Ë-upiÏrlglnrl'.TìÎ;ffi:"13*'J*i:iiffi 
l:i

encarsos ruoiciais'óü extrajudiciaì: 
r;ffi,ää|'"rri.idfioil';á''iö-riscais e ãomerciais resultantes do

fornecimento q*-tn., seiam imputuu.ì.iìndusive com relaçäo a terceiros' e ainda:

a) A reparar, conigir, remove,r ou-ru¡åtituir, às suas '*pä*"' 
no total ou em parte' o objeto em que se

verificarem viclos, ðefeitos ou inconeçöes; ' -- ^-t^

:),rï:::*i'.'ïå,ï,î¿'m..}liit:.îf$lJli;å'['il','1,.ï;:lå?.i;:î$ìå:ii';?Fåi:;ä3

r ffi,?#:í::'il:lHi'[![ü:iï:T1'1r,,n0, 
oy_:upressöes quantitativ¿s até 2s% (vinte e cinco por

:ii?iftåi::Hl'iilTïïÍi$t¡'s:l:ilrqi3,Il,Tr:f:ffi:''[,.?3u,u.],13;n,'nento 
das atividades

31Ëi,[,H:i3lg$ïHJ,ffiîî:'J]fli,iti"1"1115.**0, 
desde queiustiricados até02 (dois)dias

úteis antes oo t rmino do prazo o.ä.t,.õäl e aceitos dËcöñiËRrRllrr, nåo serão considerados c0m0

inãJimPtemento contratual ;

f), os pedidor'ãò frouogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até o prazo limite

do item acima'

8.å,,Ï:ffi:*m::1,:i{:'.$:î'åJöii:':1fr'å5131fu 
åîîtiïi:lfr å"åliläiå'':H'S;':ii3:

o Gestor do contrato atestarå , .orîîã*ãá quarioaor;îäüi;åe exigida nrttr rttto de Referência;

h). A enrresà dos itens oconerå l5';d;äffiit Ëïiö";iãt ütãit' 
'pos 

á emissão da ordem de

öä*p" e däEmpenho pela contratante;

i). A coreta, transþorte ", 
.ntr.guiîr-pn.u, é de responsabiridade da'citante vencedora' sem nenhum custo

oneroso para o örgao solicitante'..

l;,?,.eiå?!ff'ff:i[å5S:i;Jì','ii::åJñïilüiiüi#iltinå:î:ïi:f&::::'::i:'13åiî::X"'ï#:
',f'8ffitr,Hå:ii11å:x[Hi;'U*;;.':',,tHiiii3?;' 

riscais deveräo veriricar os pneus novos

fornecidos peró ricitante ¡,9n9.90iåo 
certamä, o9¡¡gurî.** trãi., i*pr*ör or forma indetével' o selo de

idenriricaçãóìe conrormidade/quaìio'aää 
t, ìñ*¡Efno,Liiiãlf.täirräïitit ãå tantitu da validade dos pneus'

prere*ura Municipar de sáo Gonçaro - ^ffffi,:Ãl::?3åiiffiîri":¿i,ï:iTî?läå? 
Ë,lÍ'hiiB'- \

äåiä.-i'öri:iä'äå*ãtå #fÄ?:î"å:;"ï;;;;i*,aminicipar@pmssa.com'br 
- site:

t ttp' ***' "äJeo;;i;Jã"-"tuttt"'""' 
eou'ut
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m) Somente serão aceitos pneus novos como

pado, recauchutados ou remodelados'

matéria'Prima de primeiro uso' podendo ser reca'
DO

11.3,1 DA GARANTIA DO OBJETO,

11.3.1.1. A Fornecedora/Detentora deverá oferecer para o. fornecimento do ob¡eto 180 (cento e oitenta) dias de

3î:1ii?,:,;äl;äti¡¿iiirililiSi'i',,o,;:.oij:,Fp**r;ä*ttorñecìmento'semônusadici'
11,3.1.2.Durante o periodo de vigcncäå"ö;tùJ(d Fffi;ãor tal substituirá sem qualquer ônus para 0

0rgão Solicitante, pä,.,.dg 9bi.j? 
* *r,'ðãs úniOaOàs por completo que apresentarem defeito'

vare ressartar, que administração ,.quãiqurridade nr. ruriffiä öãiunlin¿"ãssim 
segurança no produto

a ser adquirido, óónrorme disposto.Jî,t]îî'*ì;; fd;i.iilðoäÏöîàü. ¿itpot' Art' 15' As compras' sempre

que possiver, o.*iå', ì - atende*o'ö,in.iõio'áã paoro¡izãö õùr-*porry compatibilidadede especifica'

Ã çöes técnica, . àä ãesempenno, onr!*rîä: ilfi; 6ñä.ä cönoicoes dä manutençäo' assistência

técnica e qarantia oferecidas'

lliîiît*i,',',i9å3J.:fiå''J"JåT"ffi"nhXfijf'"iÏ:da 
por:9ryîi::ignado peb Örsão contratan'

te do Municipio'ãã säo Gonçar. oJî*ïä;ä r ðË, t'ä;;ö.ór o *trúrÌärião no art' 67 da Lei N0'

8,666/93,

lffi:fr:i[:ff'å:ï:Hî'äi:':i:'J:'*:'åTii'l'#å'Ji53:xïîx:i:',î:ï$:;'[îiJ::i'icom 
as

especificaçoes constante, n. p,.opoåtã d. ttp""' *'ää' ;;iil:;tnatagém' especificaçöes têcnicas e

níveis de desempenhos minimos exioidos'

- Definitivamrnt ,-rpo, a verificaçãoeiJîuarioaoe,-da.quantidade 
dos produtos e sua consequente aceitaçäo'

n:*r¿'d;lf, ri:'åiJ:åïslÏ::[rulmrul:f iliìiûi¡¡'orecebimentoseråconrorme

descrito acima. No éntanto, o ,...u.1äå,ìtJïåî[0., ;iliñffi;;iãiä, ir*¡år, ser eretuado concomitante'

mente, desde que esteja presenre ,'n ö,ã;;.iã.t. o. ãri'îîåii'io*"toottä öuð ot produtos seiam devi'

äñ;t .onttiiãót' tonfotme descrito acima'

12. Do PREço, Do PAGAMFNT9' neeoutLiery :::*oMlco'FlNANcElRo
12.1. pREçcjõió, preggs ofertados d.u.,n ,.,. ,o,.r.r[åffiñ ä in.iocnriu de todos os tributos' encarg's

trabarhistas, previdenciários, fiscaiJ-eämárciais,'tu*ur,'äätär, 
Iäil,åt, ¡àstoóamentos de pessoal' custos' e

demais despåsas previsíveis qu, pärrää inrioìiéobre o tä*ããirìãñt ,-in'ctusive a marsem de lucro'

12.2. pAGAn¡eHio: o pagamenñ;rå àfetuado,n.nJ*ãni., .oniorme.ni*g. däs produtos',segundo as

ordens oe .omó,a, expediðas p.r, ããrinirtiãðå., de conformidade com ur näit" titcaiå/faturas devidamente

atestadas pårô'sàrto, oa oe^s¡g,åäö'.ïñ;órï oã. öärtu*, o. rrgultìiãade Trabatnistas' Federais'

Estaduais e-r,,ruiicipais da coNä¡ITñiÈ todas ,,îårBãåäil our.*u¿*-äs conoicoes da proposta de

preços' - --^-^ñ+a oará orerrrarto em até 30 (trinta) dias apos 0 eT.?TI'l'i:Ï"";;;io 
tornecedor ou

12,2.1.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o.tg.?rylamento da documentaçäo tratada

neste subiteñ, observadas ,, oiöricää, .oitàiiðirr:, il;rÄie crédito na conta Bancária do fo

átravês de cheque nominal'

12.2.2.N0s casos de eventuais atrasos de pagamento, desde. que a empresa fornecedora näo tenha

conconido de arguma.forma på'J",äniã, ; i#',0ãï',Jå 
oãvera 

'r.,. uö"ido de encargos moratórios

proporcionais aos dias oe at11g,i;yËäîg;roã á ¿räi*iteprevista prträïãgirénto até idata do eretivo

pagamento,'äpritãñoo'te a seguinte fórmula:

prere*ura Municipal de.säo-Gonçalo do Amarante- Estado do cearáRu'¿i1:ît:i1.rsss Ë.ti.t*i-TB'-

u, uro-oftTË':''SËr,rä$ l- Ë;;:"" 
---'
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EM=lxNx VP

EM=EncargosMoratÓriosaSeremacrescidosaovalororiginariamentedevido
| = indice de atualizaçá;1it;t*itã' calculaoo segundo a fÓrmula:

L-_j,liiå,!i:iìr, entre a data'mite prevista para o pasamento e a data do efetivo pasamento

VP = Valor da Parcela em atraso

12.4, REEeuruignto EcoNoMrco.FrNANcErRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis' ou

previsíveis, pr'.,i'ù. .onsequenciar"ilüìilis,-retaroaoJrãiåi' 
i'opø,wós da execuçäo do ajustado' ou

ainda, em caso de força maio.r, .rro'tortuiö * iåiå or priäöã, ,iîfiö;d¡t áteà econômica extraordinåria e

extra contratuar, poderá, mediante p;äåñ;to ãorinirt,riiä;i;"dt. demonstrada tal situaçäo e termo

aditivo, ser restaberecida a reraçäo qlïãîöãrt.s pactuaraä inìcirtmrntr.entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para .'iurä,ã*ùnãäcao oás'pffit r, objetivanðó à mañutençäo do equilíbrio

econômico-rinanceiro iniciar do *n',ïåiå,'ä r#å-il;ìid;"äà;"ir,;'il oa lei No' 8'666/e3' alterada e

l=(Tx/100)
365

consolidada,

i 3: liilå''ffi 50ìo o o. r i ci ta r e o' 
eq! 

t'11' 
: :: i : yìil iI i **äî'ff î'i f ,ï'åîî:?f fT"" ;i'

descredenciado no cäi,'t" ãt tt¡unitipio"ö-bàã ooncao od Ãtn"tnttlce' p'elo prazo de até cinco anos'

sem prejuizo oas muttai previstas em eortarïrioäntiatä. oas e;ËË';;r-naioes'tegais, garantido o direito

à ampla defesa, o riciäntåque, convocad. äñ ãä ö..^ ot validade de sua proposta de preços:

| - Näo assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ilNä;;lf"grt u ootumtntação exigida no edital;

iit - npt.t.ntãr documentação falsa;

iÝ - iáut.t o atraso na execução do objeto;

V - nao mantiver a proposta de.preços;

Vl- Falhar na execução do contrato;

Vll- Fraudar a execuçäo do contrato;

viil- comportar'se de modo inidôneo;

û - oectaiar informaçöes falsas; e

l'- ð.-ñt ifraude fiical' 
rtes multas e das demais cominaçoes legais:

îr¿. Ãriàiirnt intiåiðifoderao ser aplicadas ainda, as segurn

l. Multa de 20% (vinte poi cento) 3on9 g1ãfoida contrataçäo no caso de:

a) Recusar .' .rnùi.î ã termo' de .ontrriä quãnoo regutaimente convocado;

b) Apresentar Oocumentação falsa exigida para o certame;

c)Não manter a proposta-d9{Lç:-:,ou lance;

di Fraudar na execução do contrato;

õíComPortar'se de modo inidôneo'

,,. Murta moratória de 0,3% (três décimos por cento) 
,po-,. 

gi3j: atraso na entrega de qualquer obieto contratual

soricitado, até o rimite de 15b/o (quinze páið.ntot ,ôùr, o varor Ja compra, caso seja infeiior a 30 (trinta) dias'

no caso oe retaroamänì;nã ãxàðucao da entrega dos bens;

prere*ura Municipar de.sáo qT:*-ff-l#äîiÃïl?ååi".iiiîÄ":¿üîîfiïaä åå'lÍ'%;i-iä'-

oi.äionoo- d 
:åïäL".#.1å?:ä"Ë:-.', p,"r"it,-,,"**i*"tøpmsc1:c9m'br - site:

http : / l räliliãJeoncalodoamarante. 
ce. eov. or'
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15.5. Nenhuma inden izaçáo será devida às licitantes pe a elaboraçäo ou Pela aprese ntação de documentação

referente ao presente edital'

1s.6. A homorogação do presente procedimento será de competência do 0rgão contratante do Municipio de

Säo Gonçalo do Amarante/CE,

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui'se o dia

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Municipio

de säo Gonçalo do Amarante/CE, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário'

15,g. para dirimir, na esfera judicial, æ qu.roæ orilndas do presente edital será competente o Foro da

Comarca do Municipio de São Gonçalo do Amarante/CE'

15.g. cópias do editar e anexos podefo ser obtidas junto a pregoeira do Município de säo Gonçalo do

Amarante/cE, na Rua rvete Arcânt ara, j20,ðáo conçato'do Amaranió/cE, das 08h00min às 12h00min ou pelo

sítio eletrônico do Tribunal de contas oo gstaoo Jo',ceará (TCE/CE): www.tce,ce,gov.br, pelo sítio da Bolsa

Brasileira de Mercadorias: www,bnmnet.com,or - "Acesso ldentificadó no link especifico" e pelo site oficial da

prefeitura Municipalde são Gonçalo do Amarante/cE: www,saogoncalodoamarante,ce,gov'br,

1s.10. Todas as normas inerentes à contrataçäo do objeto deste certame, discriminadas no Anexo I - Termo de

Referência deste Edital deverão ,., m¡nu.¡äramente observadas pelos licitantes quando da elaboraçäo de

suas propostas de Preços.

Säo Gonçalo do Amarante/CE, 20 de abril de 2022

Pregoeira do MunicíP de Säo Gonçalo do Amarante/CE

do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n 120 - cEP
Pre feitura MuniciPal de Säo Gonçalo

Fax: (85) 3315-41 OO - CNPJ n' 07.533.656/
- São Gonçalo do Amarante - CE Fone/

62.670-OO0
cGF 06.920 237 -O E-mail: Prefeituram unicipal@Pmsga. com.br - Site

0001-19 -
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

TEßMO pE REFERÊNCIA DO OBJETO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO

FUNDAMENTO LEGAL: LEI No. 1O.52O|O2 E LEI No. 8.666193, ALTERADA PELA LEI N".
g.ggglg4 E LEGTSLAçÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI COMPLEMENTAR No.

12g106, LEt coMptEMENTAR N'. 147114 E suAs AITERAçöES, oEcRETo FEDERAL No

10.024t1g, DECRETO MUNtCtpAL No. 2.154113 ALTERADO PELO O DECRETO No.

3.691118.

cruTÉruo DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE

1. OBJETO: REGTSTRO DE PREçOS VTSANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇO¡S OE PNE,US

DESTtNADos Aos vEtcuLos oFtctAts DA sEcRETARtA EDUcAçÃo Do MUNlclPlo DE sÃo

GONçALO DO AMARANTE/CE. (COTAS RESERVADA PARA ME/EPP).

1.1. O gerenciamento da ata de registro de preços oriunda deste processo licitatório caberá

à Secretaria Educação, no seu aspecto operacional.

z. REFERENç¡AT DE pREços, EspEctFtcAçÃo Do oBJETo E JUsrlFlcATlvA DA

DIVISÃO DOS LOTES

2.1. O presente termo de referência é oriundo de Solicitação de Despesas, procedente da

Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

2.2. REFERENCIAL DOS PREçOS: Os preços de referência foram estimados com base nas

cotaçöes realizadas pela Ce¡tral de Compras do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, anexas aos autos deste processo.

2.3. ESPECIFICAçÃO Do OBJETO

2.g.1 -Valor estimado de R$ 1.608.342,18 (um milhão, seiscentos e oito mil, trezentos

e quarenta e dois reais e dezoito centavos)

NCIPAT
VR. TOTATvR. uNlT.qUANT.UNDITEM

Rs 2t2 656,8678 ns 2726,37UND7

ñ¡u r.ooo x 20 Ltso - PEso ¡ooo /
2725 J VELOCIDADE- PROFUN, 12,9MM

- PRoDUTo trtovo, ruÃo REFoRMADo,

¡rÃo REMoLDADo e ruÃo

REcAUcHUTADo. orvERA ATENDER As

NORMAS ABNT NBR, COM SELO DO

INMETRO. MATERIAL DE PRIMEIRA

LINHA. OBS: PROTETOR ARO 20 -

PRODUTO NOVO, APROVADO PELO

INMETRO, QUE ATENDA AS NORMAS DA

APREsENTE cenrtrtceçÃo lsoABNI

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP| 62'670-000 - São Gonçalo

doAmarantelCEËone/Fax:(85)3315-4100-CNPJ n'07.533.65610001-19-CGF06.920.237-0B-mail:
prefeituramunicipal@jpmsga.com.br - Site: http://www.saogoncalodoaqarante.celsov.br/



PREFEITURA DE

sÃo GoN
DO AMAR

ç
A

ALO
NTE

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA

@
'.2

00

ESTADO DO CEARA
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9oo1 E FoRNEçA GARANTTA ulrulrr¡n oe

02 (DO|S) ANOS CONTRA DEFEITOS DE

r¡enrcnçÃo. cAMARA DE AR l.ooo x
20 - PRODUTO NOVO, APROVADO PELO

INMETRO, QUE ATENDA AS NORMAS DA

ABNT, APREsENTE cERTtFtceçÃo tso

9oo1 E FoRNEçA GARANTTA vfruluR o¡
02 (DO|S) ANOS CONTRA DEFEITOS DE

nS 424 737,2LL23 ns 3 448,27UND

PNEU 27sl80 R-22.s USO - PESO 3250

3OOOL.VELOCIDADE - PROFUN. 14,2MM

- PRoDUTo Novo, NÃo REFoRMADo,

nÃo REMoLDADo e ruÃo

REcAUCHUTADo. oEvEnA ATENDER As

NORMAS ABNT NBR, COM SELO DO

INMETRO. MATERIAL DE PRIMEIRA

LINHA. MODELO: ONIBUS 15'190

2

ns 26 150,0816 ns 1 634,38UND

PNEU 215/7s R-17.5 BORRACHUDO -

PESO 1700 / 1600 L VELOCIDADE -

PROFUND, 14,8MM PRODUTO NOVO,

ruÃo neronvlaDo, NÃo REMoLDADo E

ruÃo REcAUcHUTADo. oevrnÁ
ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, COM

SELO DO INMETRO. MATERIAL DE

PRIMEIRA LINHA.

3

9 547,68nSns 596,73UND 16

PNEU185/65 Rls -tlSO- P

Novo, ruÃo REFoRMADo, ¡lÃo
REMoLDADO E ruÄO RECAUCHUTADO.

o¡venÁ ATENDER As NoRMAS ABNT

NBR 5531, NBR NM 250 E NBR NM251,

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL DE

RODUTO

PRIMEIRA LINHA

4

ns 275 687,28ns t392,36198UND5

nS 10 159,36ns L269,928UND

PNEU 26sl70 R16 - BORRACH

PRoDUTo Novo, NÃo REFoRMADo,

ruÃo REMoLDADo r ¡¡Ão

REcAUcHUTADo. ogvenÁ ATENDER As

NORMAS ABNT NBR 5531, NBR NM 250

E NBR NM251, COM SELO DO INMETRO'

UDO

MATERIAL DE PRIMEIRA LINHA,

6

n5 33 440,88nS 1 013,3633UND

PNEU 195/75 R-16C - tlSO -

Novo, ruÃo REFoRMAD

REMOLDADO ¡ TTIÃO RECAUCHUTADO.

orvenÁ ATENDER As NoRMAS ABNT

NBR 5531, NBR NM 250 E NBR NM251,

COM SELO DO INMETRO, MATERIAL DE

PRODUTO

o, ttÃo

PRIMEIRA LINHA.

7

ns 285 864,54ns 3 664,9378UND
Tñ nsltoR-22.s ttso - PEso 32so /
3OOOL.VELOCIDADE - PROFUN. 14,2MM

- PRoDUTo Novo, NÃo REFoRMADo,
8

k
prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - cEP 62'670'000 - São Gonçalo

doAmaranre-Cerone/¡ax:(ss)3sls-it00-CNPJ n'07.533.65610001-19-CGF06.920,237-0E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga.com.br - Site: http:4www.saogopcalodpamarantc.ce.gov.br/
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ruÃo REMoLDADo e ¡¡Ão
REcAUcHUTADo. orvenÁ ATENDER As

NORMAS ABNT NBR, COM SELO DO

INMETRO. MATERIAL DE PRIMEIRA

LINHA,

4 6t8,72nSI ns 577,34UND

PNEU 185/70 R-14 -USO- PESO 102 R-

VELOCIDADE -PROFUN. 8MM - 80%

ASFALTO E 20% TERRA PRODUTO NOVO,

ruÃo nrronunDo, NÃo REMoLDADo E

r'¡Ão REcAUcHUTADo. ogvrRÁ
ATENDER AS NORMAS ABNT N8R5531,

NBR NM 250 E NBR NM 251, COM SELO

DO INMETRO, MATERIAL DE PRIMEIRA

LINHA.

9

VR. TOTALQUANT VR. UNIT.UNDITEM

ns 54 527,4020 ns 2726,37UND

prusrJ looo x 20 uso - PEso sooo / 
|

2725 J VELOCIDADE- PROFUN, 12,9MM 
I

- PRODUTO ITIOVO, NÃO REFORMADO,I

ruÃo REMoLDADo e ruÄo 
I

REcAUcHUTADo, oeveRÁ ATENDER As

NORMAS ABNT NBR, COM SELO DO

INMETRO, MATERIAL DE PRIMEIRA

LINHA. OBS: PROTETOR ARO 20 .
PRODUTO NOVO, APROVADO PELO

INMETRO, QUE ATENDA AS NORMAS DA

ABNT, APREsENTE cERTlFlc¡çÃo tso

9oo1 E FoRNEçA GARANTIA ufrr¡lvln oe

02 (DOIS) ANOS CONTRA DEFEITOS DE

rlentclçÃo. cAMARA DE AR 1.ooo x

20 . PRODUTO NOVO, APROVADO PELO

INMETRO, QUE ATENDA AS NORMAS DA

ABNT, APREsENTE cERTlFlcaçÃo lso

9oo1 E FoRNEçA GARANTIA vlf¡¡ttr¡¡ oe

02 (DOIS) ANOS CONTRA DEFEITOS DE

r¡en¡cnÇÃo,

t

ns 106 896,37nS 3 448,2731UND2

R-22.s uso - PEso 32so /
3OOoL-VELOCIDADE - PROFUN. 14,2MM

- PRoDUTo Novo, NÃo REFoRMADo,

ruÃo REMoLDADo E ruÃo

RECAUcHUTADo. oevenÁ ATENDER As

NORMAS ABNT NBR, COM SELO DO

INMETRO, MATERIAL DE PRIMEIRA

LINHA, MODELO: ONIBUS 15.190

PNEU

6 537,52nS4 nS 1 634,38UND3

PNEU 21sl7s R-17.s BORRACHU

PESO 1700 / 1600 L VELOCIDADE -

PROFUND. 14,8MM PRODUTO NOVO,

ruÃo nEronvtDo, NÃo REMoLDADo E

ruÃo REcAUcHUTADo. oevERÁ

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, COM

SELO DO INMETRO. MATERIAL

PRIMEIRA LINHA.

DE

DO-

2386,92nSns 596,734UNDR15 .LISO- PRODUTO

neFoRMnoo, NÃo
PNEUlSs/6s
Novo, ¡tÃo4
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2.3,2. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA tIctT ESTÃO DIVIDIDOS DA

SEGUINTE FORMA:

Z.3.2.L para cumprimento do disposto no art.48 da lei complementar No. 123106 alterada

pela Lei complementar No. 147/14, a administração pública: art.48. Para o cumprimento do

disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a odministração pública: l. Deverá realizar

processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas

de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil

PREFEITURA DE

sno GoNçALO
DO AMARANTË
coNsrRUtNDo uMA NovA ulsrÓRla

REMoLDADO E ¡IÃO RECAUCHUTADO.

oEveRA ATENDER As NoRMAS ABNT

NBR 5531, NBR NM 250 E NBR NM251,

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL DE

PRIMEIRA LINHA

ns 69 618,00ns t392,36UND 50

PNEU 215/75 R-17.5 USO - PESO 1700

/1600 L VELOCIDADE - PROFUN.

13,5MMPRODUTO NOVO, ruÃO

REFoRMADo, tr¡Ão nen¡olonoo r ruÃo

REcAUcHUTADo. oevrnÁ ATENDER As

NORMAS ABNT NBR, COM SELO DO

INMETRO. MATERIAL DE PRIMEIRA

LINHA.

5

2539,84nSns 1269,92UND 26

PNEU 265/70 R16 - BORRACHUDO

PRODUTO ITIOVO, ruÃO REFORMADO,

¡¡Ão REMoLDADo e ruÃo

RECAUcHUTADo. oevrnÁ ATENDER As

NORMAS ABNT NBR 5531, NBR NM 250

E NBR NM251, COM SELO DO INMETRO.

MATERIAL DE PRIMEIRA LINHA,

I120,24nS9 n5 1 013,36UND

PNEU 19s/75 R-16C - LISO - PRODUTO

Novo, NÃo REFoRMADo, NÃo

REMoLDADO E NÃO RECAUCHUTADO.

oeveRÁ ATENDER As NoRMAS ABNT

NBR 5531, NBR NM 250 E NBR NM251,

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL DE

PRIMEIRA LINHA.

7

Rs 73298,6020 R5 3 664,93UND8

PNEU 275l7OR-22.5 LISO - PESO 3250 /
3OOOL-VELOCIDADE - PROFUN. 14,2MM

- PRoDUTo Novo, ruÃo REFoRMADo,

rrIÃo REMOLDADO E ruÃO

REcAUcHUTADo, oevgnÁ ATENDER As

NORMAS ABNT NBR, COM SELO DO

INMETRO. MATERIAL DE PRIMEIRA

LINIIA.

nS t L54,682 ns 577,34UND

PNEU 185/70 R-14 -tlso- PEso 102 R-

VELOCIDADE -PROFUN. 8MM - 80%

ASFALTO E 20% TERRA PRODUTO NOVO,

NÃo REFoRMADo, NÃo REMoLDADo E

ruÃo REcAUcHUTADo. oevrnÁ
ATENDER AS NORMAS ABNT N8R5531,

NBR NM 250 E NBR NM 251, COM SELO

DO INMETRO. MATERIAL DE PRIMEIRA

LINHA.

9

Rs 326 7

R$ I 608
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reais);

cota de até 25% fuinte e cinco por centot dq objetp para q.contratoção de microemPresos e

empresos de pequeno porte.

z.3.z.z.o(S) LoTE(S) EM euE o vALoR(ES) GLoBAL(IS) MÉDlo(s) FOR(EM) SUPERIoR(ES) A

R$ 80.000,00 (otTENTA MtL REATS) DEVERÁ(ÃO) SER RESERVADA(S) coTA(S) DE

APRoXIMADAMENTE 2lo/o (VINTE POR CENTO) DESTINADA(S) À PARTICIPAçÃO

EXCLUSIVA DAS MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), SEM

PREJUíZO DA SUA PARTICIPAçÃO run corA PRINCIPAL.

2.3.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde

que pratiquem o preço do primeiro colocado.

2.g.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de

ambas as cotas deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas.

Z.g.S. "Cota Principal" - corresponde à porcentagem remanescente do quantitativo total

posterior à retirada do percentual referente à cota reservada do lote/objeto a ser licitado.

Esta cota/lote está aberta para a participação de todos os interessados que militem no

ramo de atividade referente ao objeto licitado, inclusive as licitantes enquadradas conforme

a Lei Complementar no123/2006.

2.g.6 "Reservada" - quantitativo correspondente a 20o/o (vinte por cento) da quantidade

total do item/objeto a ser licitado. Esta cota/lote é reservada para a participação apenas

das licitantes que se enquadrem como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte

- Epp, sem prejuizo da sua participação quanto a cota principal, em conformidade com a

Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complemenlar 147/2014'

2.g.g.o critério de julgamento da licitação será o MENOR PREçO POR IOTE.

2.4. JUST¡FICATIVA DA DIVISÃO OOS LOTES

2.4.1. Os itens que foram agrupados em lotes, guardam compatibilidade entre si,

observando-se, inclusive as regras de mercado para a especificação dos itens, de modo a

manter a competitividade necessária à disputa.

2.4.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um

número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que

dificultaria a coordenação das atividades, pois a Secretaria gestora não conta com

servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta

feita optamos pelo critério de julgamento menor preço por lote.

2.4.g. No que diz respeito ao princípio da economicidade e em contratar a proposta mais

vantajosa, individualizar a contratação de aludido objeto sobrecarrega a administração

pública e encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem

de negociação maior por estarem comercializando uma maior parcela (lote) do objeto

licitado, dessa forma na divisão por lote do objeto em tela há um grande ganho para a
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Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de

quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela

Administração.

3. JUSTTF¡CATIVA DA NECESSIDADE DE AQUISIçÃO

A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura aquisição deste

objeto se justifica face ao interesse público presente na utilização dos produtos para a

prevenção e perfeito funcionamento dos veículos pertencentes a frota oficial desta

Secretaria, a fim de garantir a segurança dos usuários dos transportes e atendimento das

necessidades da população.

4. MODO DE DISPUTA
4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA

ABERTO: Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes,

conforme o critério de julgamento adotado no edital.

4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 (DÊZ

REAIS), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta.

4.3. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

4.4, A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances

intermediários.
4,5, Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão

pública será encerrada automaticamente.

4.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances,

em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

5. PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de

licitação, Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, sem a identificação

do fornecedor, caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando

os itens propostos, conforme termo de referência'

5.2.Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias'
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S.3. Os itens cotados, nos quant¡tativos licitados, segundo a unidade de medida

consignada neste Termo, bem como valor global da proposta de preços por extenso,

conforme anexo ll do edital.

5.4. Os valores totais dos lotes da proposta de preços em algarismos e por extenso.

5.5. Quantidade ofertada por lote, observando o disposto no edital.

5.6. O registro de proposta de preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no edital, O fornecedor será responsável por todas as

transaçöes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como

firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.7. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas

casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou

desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em

moeda corrente nacional.

S.8. Nos preços, já deverão estar incluídas as remuneraçöes, os encargos sociais,

tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a

contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que

não o valor estipulado na referida proposta de preços.

S.g. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

S.10. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá

aquele lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços.

5.11. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor global do lote e unitário

superior aos preços máximos estimados para a contratação'

5.12. Os itens com as mesmas especificaçöes, constantes em lotes diferentes, deverão ter

os mesmos valores, devendo ser levado em consideração o menor valor obtido.

5.13. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos

licitantes.

5.14,A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade

conforme licitado

5.15. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os

termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as

condições de participação, competição, julgamento e formalização do instrumento
/
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contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçöes e à legis lação

aplicável, notadamente às Leis Federais No. 10.520/02 e No. 8.666/93.

5.16. Somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do

sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, inclusive quanto aos

seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro

documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos enviados a Pregoeira

por meio do sistema.

5.17. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com

este item.

5.18. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUATQUER FORMA, ANTES DO

TÉRMtNo DA FASE DE LANcEs, sERÁ SUMARIAMENTE ExcLUíDo DA DISPUTA.

S.1g. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço

inicial, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá

encaminhar proposta de preços final consolidada, devidamente assinada, com os preços

atualizados, via sistema, no prazo MíNIMO DE 02 (DUAS) HORAS, após convocação da

pregoeira, sob pena de desclassificação.

S.ZO. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua

portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente

rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os

seguintes dados:

a) Nome do proponente (razão social), endereço, telefone, e-mail, identificação (nome

pessoa física ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o No.

do CNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome,

CpF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo

Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes

para assinar contrato em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador

identificado no momento da habilitação;

5.20.L A proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados

no item 5, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final

proposto, contemplando todos os itens (conforme o caso), atualizados em consonância

com o preço obtido após a fase de lance/negociação. A licitante poderá apresentar

proposta consolidada de Preço com diferença de percentual entre os valores dos itens nela

constante, de forma a não os tornar inexequíveis.
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5.20.2. As propostas que ultrapassarem a 40o/o abaixo do valor médio estimado deverão

obrigatoriamente acompanhadas de planilha com os custos de cada item devendo conter:

PREçO DE COMPRA, TRTBUTAçÃO(|MPOSTOS) E MARGEM DE LUCROS, sendo estes

todos apresentados os valores em reais (R$), após convocação da pregoeira, sob pena de

desclassificação.

5.20.3. Quaisquer informaçöes a respeito da operacionalização da plataforma de disputa

(BBMNET), ho que tange ao cadastramento/inclusão da proposta de preço final

consolidada, deverão ser adquiridas junto ao suporte técnico da mesma.

S.Z1,A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA TÉCNlCl, da

plataforma de disputa.

6. HABTLTTAçÃO

6.1. Os interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na

forma dos artigos 34 a 37 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à

presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais

serão deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Brasileira de

Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, até a abertura da sessão pública.

6.2. RELATTVA À HRslLlrAçÃo JURíDICA

a) Documento de identificação do responsável legal da empresa;

b) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa

mercantil da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no registro da junta

comercial onde tem sede a matriz.

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo

consolidado em vígor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da

junta comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por

açöes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso

da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde

opera com averbação no registro da junta comercial ondetem sede a matriz.

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no

cartório de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no

cartório de registro das pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no cartório

de registro das pessoas jurídicas onde tem sede a matriz.

vir
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e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrange ira em

funcionamento no País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.3. RELATIVA A REGUTARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

G.g,Z. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o

caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da

certidão negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive

contribuiçöes sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No. 1.751l14.

6.g.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação

certidão negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio.

6.3.5. prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da

certidão negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).

6.3.6. prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF).

6.g.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

6.4. RELATIVA À QUAUrlcAçÃo EcoNôMlco-FINANCEIRA

6.4.1. Certidão de negativa de falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica.

6.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios -
devidamente assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade

(CRC), bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta de

preços, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diário, devidamente

registrados na junta comercial ou órgão competente'

'ÇÈ'
NNF

6.s. RELATIVA À QUn¡-lrlcAçÃo rÉcNlcA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito públ

privado, com identificaçäo do assinante, comprovando a aptidão que o licitante

fornecido ou esteja fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação'

ico ou
tenha
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6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABI LtrAçÃo
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No.9.854/99, e ao inciso

XXX¡ll, do art.70 da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partír de 14 (quatorze) anos.

6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea

para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso lV do art. 87 da

Lei No. 8.666/93
G.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que inexiste fato superveniente

impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

6.6.4. Declaração, firmada pelo representante tegal da empresa, que está enquadrada

na categoria microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como não está

inctuída nas hipóteses do $ 40 do art. 30 da Lei Complementar No. 123106. (Apenas

para as ME/EPP).

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, a documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída

pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de São

Gonçalo do Amarante - CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de

acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens

6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.

6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e

atender ao disposto neste edital.

6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase

de habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e

formas.

6.10. para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste

instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da

licitação.

6.11. As certidöes de comprovação de regularidade, bem como a de falência / recuperação

judicial, caso exigidas neste Termo de Referência, que não apresentarem expressamente o

seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data

marcada para o recebimento dos envelopes.

6.12.A documentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório e não será

devolvida.
6.13. A pregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer

documento, a ser entregue ou remetido à sede da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do
I
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Amarante - CE, para fim de autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa

obrigada a apresentá-lo no prazo de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitação, sob

pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.

G.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digítais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.
6.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

6.16. Se o licitante for amatriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos gu€, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

6.18. Nos itens não exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar No. 123/06, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta de preços subsequente.

6.1g. O licitante provisoriamente vencedor em um LOTE, que estiver concorrendo em outro

LOTE, ficarâ obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do LOTE em que venceu às do LOTE em que estiver concorrendo, e

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançöes cabíveis.

6.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no edital, o

licitante será declarado vencedor.

6.22. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

6.2g. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a

critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidöes negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa.

6.25. A não-regularìzação da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art'

g1 da Lei No. g.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura dO contrato, ou revogar a

licitação.
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6.26 Quaisquer informaçöes a respeito da operacionalização da plataforma de disputa

(BBMNET), no que tange ao cadastramento / inclusão da proposta de preço final

consolidada, deverão ser adquiridas junto ao suporte técnico da mesma.

7. DOTAçöES OnçnMENTÁR¡AS
7.1. A indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábil.

8. PRAZO, CONDIçö¡S O¡ ENTREGA E LOCAL

8.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, QU€ serão

tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçöes

constantes da Lei No. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçöes, alterações e rescisöes.

g.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues

mediante expedição de ordens de compras, por parte da administração ao licitante

vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência

e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da

CONTRATANTE.
g.Z.1.A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade,

devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via e-

mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal, bem como

nas propostas de preços.
g.Z.Z. O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na ordem

de compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os

produtos serão entregues nas seguintes condiçöes:

a) Nos locais determinados pelo Órgão contratante do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, indicados na ordem de compra;

b) prazo de entrega do objeto licitado: vtÁxlvlo DE 05 (CINCO) DIAS, contados do

recebimento da ordem de compra, podendo este prazo, ser prorrogado por igual período,

desde que analisadas e aceitas as razões do pedido de prorrogação.

g.2.3. O aceite dos produtos pelo ôrgãto recebedor não exclui a responsabilidade civil do

fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações

estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues'
g.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra'

observando rigorosamente as especificaçöes contidas no instrumento convocatório, no

Termo de Referência e observaçöes constantes de sua proposta de preços, bem ainda as

normas técnicas vigentes. \

V
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8.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em

nome do Órgão Contratante.
8.2.5.1. As informaçöes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser

requer¡das junto ao Órgão Contratante do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

8.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e

exigências especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem

de compra e/ou na proposta de preços vencedora a administração os recusará, devendo

ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados à

supracitadas condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e

deste instrumento.
8.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente

as especificações contidas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem

de compra e/ou na proposta de preços vencedora, bem ainda às normas vigentes,

assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e

quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos

judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes

do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressöes quantitativas até 25o/o (vinTe

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No.

8.666/93;
d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o

funcionamento das atividades administrativas do Órgão Contratante.

e) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela

CONTRATANTE, não serão considerados como i nad i m plemento contratual;

f). Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando

formulados até o prazo limite do item acima.

g) A entrega dos itens, objeto deste Termo de Referência, será realizada no Almoxarifado

áo órgao Contratante, conforme endereço estabelecido na ordem de compra, e sem

nenhum ônus para a mesma, onde o Gestor do Contrato atestará e comprovará a

qualidade e quantidade exigida neste Termo de Referência;

h). o objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificaçöes estabelecidas

neste instrumento, no horário de08 às 12hs e das 13 às 16hs;
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i). A entrega dos itens ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a emissão

da Ordem de Compra e de Empenho pela contratante;
j). A coleta, transporte e a entrega dos pneus é de responsabilidade da licitante vencedora,

sem nenhum custo oneroso para o Órgão solicitante.

l). O objeto será solicitado conforme a necessidade e, mediante a emissão de solicitação da

aquisição. Sendo verificadas as condições constantes do lnstrumento Convocatório e seus

anexos, e as legislaçöes específicas referentes ao objeto, sem nenhuma cobrança a esta

Administração.
m) Os responsáveis pelo recebimento do objeto e atesto das notas fiscais deverão verificar

os pneus novos fornecidos pelo licitante vencedor do certame, os pneus devem trazer

impressos de forma indelével, o selo de identificação de conformidade/qualidade do

INMETRO, e apresentar garantia de fábrica da validade dos pneus.

n) Somente serão aceitos pneus novos como matéria-prima de primeiro uso, NAO

podendo ser recapado, recauchutados ou remodelados.

8.4 DA GARANTIA DO OBJETO

8.4.1. A Fornecedora/Detentora deverá oferecer para o fornecimento do objeto 180 (cento

e oitenta) dias de garantia, prevalecendo a garantia de fábrica caso esta seja maior nos

casos de fornecimento, sem ônus adicionais para o Órgão Solicitante, contados da data do

aceite definitivo.
g.4.2. Durante o período de vigência da garantia, o (a) Fornecedor (a) substituirá sem

qualquer ônus para o Órgão Solicitante, parte do objeto ou mesmo as unidades por

completo que apresentarem defeito.

Vale ressaltar, que administração requer qualidade nas suas compras, garantindo assim

segurança no produto a ser adquirido, conforme disposto no art. 15 inciso I da lei 8.666/93

que dispOe: Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: I - atender ao princípio da

padronização, que imponha compatibilidade de especificaçöes técnicas e de desempenho,

observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia

oferecidas.

9. OBRTGAçöEs DAs PARTES

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do

instrumento convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No.

10.s20/02.
9.2. São obrigaçöes do fornecedor:

dos padröes estabelecidos pelo Órgão Contratantea) Entregar os produtos licitados dentro

do Município de São Gonçalo do Amarante CE, de acordo com o especificado neste

contrato, no instrumento convocatório, na ata de registro de preços e no termo de
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referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas

que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais

prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui

estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer

ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em

decorrência do fornecimento;
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos oU incorreçöes;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pelo Órgão Contratante do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências que

ultrapassarem a competência do representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas

a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do

Órgão Contratante do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos

que estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem

quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito

funcionamento e conclusão do objeto contratado;

h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão Contratante do Município

de São Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente,

bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade

que verificar quando da execução do objeto;

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

no tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações

previstas neste contrato;
jl prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer

natureza;
t) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer

alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para

recebimento de corresPondência;
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m) Possibilitar à Órgão Contratante do Município de São Gonçalo do Amarante - CE

efetuar vistorias nas suas instalaçöes, a fim de verificar as condiçöes para atendimento do

objeto contratual;
n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte

os produtos recusados pela Órgão Contratante do Município de São Gonçalo do Amarante

CE, caso constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e exigências

especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser

confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de

preços;
p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s)

local(is) de entrega;
q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condiçöes de habilitação e

qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

9.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados,

mesmo nos casos que envolvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo

do Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei

ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e

pagas, asquais serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que

ficãrít, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao

fornecedor, o valor correspondente.
g.Z.Z.O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante

- CE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das

faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

g.Z.g.Aausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante-

CE não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato.

g.2.4. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo

admitida, em hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for

solicitado.
10,2.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execuçã

contratado, não

o ou inexecução

'+,.i?t\*

PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
coNsTRUtNDo UMA NovA utsrÓRta

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - QEP: 62'670-000 - São Gonçalo

do Amaranrc - Ce Ëone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07.533'65610001-19 - CGF 06.920 '237-0 E-mail"

prefeituramunicipal@pmsga.com.br - Site: http://www.saoqoncalodoamarante.ce,qov'br/



PAI.

16

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMABANIE

0D0

do fornecimento do objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não

cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

9.3. O Contratante obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) Permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas

as normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato.

10. FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. As obrigaçöes decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante

lavratura da respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município de São Gonçalo

do Amarante - CE, através do Órgão Contratante do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, e o(s) licitante(s) vencedor(es), conforme determinaçöes da Lei No. 8,666/93,

da Lei No. 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei

Complementar N'. 123/06, Lei Complementar N'. 147/14 e suas alteraçöes e Decreto

Federal No 10.024/19, Decreto Municipal No. 2.154/13 Alterado pelo o Decreto No.

3.691/18.
10.1.1. lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser

celebrada.

10.1.2. Os licitantes além das obrigaçöes resultantes da observância da legislação aplicável,

deverão obedecer às disposiçöes elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este

edital.
10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de São Gonçalo do

Amarante - CE convocarâ o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro

de preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo

previsto, nos termos do modelo que integra este edital.

10.2.L O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a

partir da convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o

seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de São Gonçalo do

Amarante - CE.

1O.Z.Z.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar

a Ata de Registro de preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das

penalidades previstas neste edital.

10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo

estabelecido é facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes,

respeitada a ordem de classificação final das propostas de preços, para negociar com os

mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e

respeitados os valores estimados para a contratação

dji¿,
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10.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro

de Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. O mesmo procedimento

se adotará com relação aos possíveis termos aditivos,

10.4. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de

sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis.

10.5. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante -
CE a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo

ocorrer licitaçöes específicas para contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente,

sendo assegurada ao detentor do registro a preferência, em igualdade de condiçöes.

10.6. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficiário do registro, quando o Município de São Gonçalo do Amarante - CE optar pela

aquisição dos bens cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que

não a Ata de Registro de Preços, ê o preço cotado neste, for igual ou superior ao

registrado.
1O,7, O Município de São Gonçalo do Amarante - CE monitorará, os preços registrados,

avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo,

em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os

custos dos produtos registrados.

10.8. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE convocará a CONTRATADA para

negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o

preço registrado estiver acima do preço de mercado.

10.g. Antes de receber a autorização de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o

detentor do registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove

mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode

cumprir as obrigaçöes assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço

registrado, por fato superveniente.
10.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassaraos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor

originalmente constante da proposta preços e aquele vigente no mercado à época do

registro - equação econômico-financeira.
10.11. para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que

forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de São Gonçalo do

Amarante - CE para determinado item.

10.12. Não havendo êxito nas negociaçöes com o primeiro colocado, o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE poderá convocar os demais classificados para formalizarem o

Registro de seus Preços, nas mesmas condiçöes do 10 colocado ou revogar a Ata de

Registro de Preços ou Parte dela.

10.13. Desde que devidamenteju stificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante

sua vigência poderá ser utilizada por qualquer 619ão ou entidade da administração Púb
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municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador.
10.14. As contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os

órgãos participantes.
10.14.1. O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro, do quantitativo de cada item registrado na ata de registro

de preços para o ôrgão gerenciador e órgãos particípantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem.

10.15. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as

seguintes condições:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais ao do licítante vencedor na sequência da classificação do

certame;
b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial

do Município de São Gonçalo do Amarante/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência

da ata de registro de Preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas

contratações.
12.15.L O registro a que se refere o item 10.15 tem por objetivo a formação de cadastro

de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos

arts. 19 e 20 da Lei Municipal 2.154/13 alterado pelo o Decreto No. 3.691/18'

12.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva;

e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços

em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

12.15.g. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem

b) do item 1 0.15.2, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada

durante a fase comPetitiva.

11. FTSCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pelo

órgão Contratante do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o

estabelecido no art.67 da Lei No. 8.666/93.

11.1.1 Os produtos serão recebidos da seguinte forma:
- provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da

conformidade do produto com as especificações constantes na proposta da empresa,

't./n
'rio,r,r,,
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marca, modelo, embalagem, especificações técnicas e níveis de desempenhos mínimos

exigidos.
- Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua

consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado

pelas partes.

No caso de a entrega ser efetivada por terceiros - transportador ou semelhante, o

recebimento será conforme descrito acima. No entanto, o recebimento provisório e

definitivo poderá, também, ser efetuado concomitantemente, desde que esteja presente

um representante da empresa fornecedora e que os produtos sejam devidamente

conferidos, conforme descrito acima,

12. SANçöES
12,1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do

Amarante - CE e será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do

Amarante-CE, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e

no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante

que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

tV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta Preços;
Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

12.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais

cominaçöes legais:

l. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo.

ll. Multa moratória de Q,3ÿo (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de

qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor

da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da

entrega dos bens;

,+,
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lll. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

12.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do

licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em

outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei No.8.666/93, alterada e

consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1o/o (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da

requisição, ou do valor global máximo do contrat9, conforme o caso.

12.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM.

12.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.

12.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado

mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular

processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

12.5.L No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e

à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o

Município de São Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de

Fornecedores do Município de São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco)

anos.

1Z.S,Z. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo

a Administração pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de

apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão

comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela Pregoeira à Procuradoria Geral

do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão

comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria Geral do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE

13. DTSPOSIçöES FINAIS
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13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico sob o Sistema de Registro de Preços,

constando todas as condiçöes necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo

exigir clausulas ou condiçöes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçöes em razão de naturalidade dos

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua

especificação, conforme disposto nos incisos l, ll e lll do art. 30 da Lei No. 10.520/02.

13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

Atenciosamente,

ETABORADO E APROVADO POR:

FRANCISCO REI RA

Ordenador de D Se aria da Educação

tu.Ý
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ESTADO DO CEAR/í,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GO DO AMARANTE

o

PREGAO ELETRONICO NO. 022.2022. SRP

Razão Social:
CNPJ NO.:

Endereço:
Fone:

oBJETO: REGTSTRO DE PREçOS VTSANDO FUTURAS E EVENTUATS AOUISIçÖES DE PNEUS DESTINADOS

AOS VETCULOS OFtCtAtS DA SECRETARTA EDUCAçÃO DO MUNlClPlo DE SÃO GoNçALO DO AMARANTE/CE,

(coTAS RESERVADA PARA ME/EPP),

0 valor global Proposta de Preço é de R$- (-)

oBS: CONFECçÄO cERAL DO MATERTAL COM AS ESPECTFTCAçÖES CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

(ANEXo r).

Prazo de entrega máximo: de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de compra,

Validade da proposta de preços: 60 (sessenta)dias.

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estäo incluídas todas as despesas incidentes sobre o

fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes ao objeto licitado.

<<<DATA>>>

<<<Assinatu ra do Proponente>>>

PREFEITURA DE

sAo GoNçALO
DO AMARANTE
coNSTRUtNDo UMA NovA nrsrónta

LOTE

MARCA
VALOR

UN|TARIO

VALOR
TOTALUNIDADE QUANTIDADEITEM ESPEC¡FrCAçAO

R$VALOR TOTAL
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ESTADO PO CPAn¿i,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GO DO AMARANTE

E tco N0. 022,2022-sRP

ANEXO ilr- ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRo DE PREçOS No._
pRecno ¡lerRoMco No,022.2022- sRP

VALIDADE: 12 (DOZEI MESES

pelo presente instrumento, o MUNICípIO Oe SÄO GONçALO DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica de

dire to púb ico interno, inscrita no CNPJ No. com sede na 

- 

-, -t
-, 

São Gonçalo do Amarante - CE, neste ato através da Secreta ria de Educação (Órgäo Gerenciador),

doravan te denominado CONTRATANTE, considerando o

julgamento da
representado pelo Sr.

icitaçäoffi ELETRONICO N0, 022.2022. SRP, RESOLVE registrar os

preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação constante no anexo ll desta ata registro de preços, nas

quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo

condições previstas no instrumento convocatório e

conformidade com as disposiçoes a seguir.

c0m a classificação por elas alcançadas, atendendo às

as constantes desta ata de registro de preços, em

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente ata de registro de preços tem origem no PREGAO ELETRONICO N0. 022.2022'SRP,

sujeitando-se as partes àJ normas constantes do Decreto Municipal No, 2,154113 ALTERADO PELO O

DECRETO No, 3.691/18, da LeiN0. 8.ô66/93 e suas alteraçöes, e da Lei N0, 10,520/02'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1.Constituiobjetodapresenteata,tudo^conformeespecificaçöes
contidas no termo de referência constante oo anexo l¿o eoitaldo PREGÄO ELETRONICO N0. 022,2022-SRP,

no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários nominados no anexo ll desta ata de

registro de preços,

cLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) MESFS, contados a partir de sua

assinatura, improrrogåveis,

CLÁUSULA AUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, no seu aspecto operacional.

CLÁUSULA QUTNTA- DOS PREçOS, ESPECIFICAçÖES E QUANTITATIVOS

5.1. Os preços registrados, a espäcificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e

representanie bgã1, encontram-se elencádos no anexo ll e anexo lll da presente ata de registro de preços, em

ordem de classificaçäo das propostas de preços,

çLÁU5ULA SEXTA - Do(s) LocAL(lS) E PRAZS(S) DE ATENDIMENT9

6.1. Os produtos licitados deveräo ser entregue's a licitado: máximo de 05 (cinco) dias, contado¡ do

recebimento da ordem de compra, a contar ða expediçäo da ordem de compra/fornecimento, conforme

indicado pela Órgäo contratante.
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cLAUSULA sÉrmR - DAS coNDtçoES DE FoRNEcIMENTo
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contrataçoes de

fornecimento, observadas as condiçöes fixadas no instrumento convocatÓrio, nesta ata e seus anexos, e na

legislação pertinente.

7,2. As contrataçoes dos produtos registrados neste instrumento seräo efetuadas através de ordem de compra,

emitida pela Secretaria Contratante, contendo: o número da ata de registro de preços, o nome da empresa, o

objeto, a especificaçä0, as obrigações do FORNECEDOR, o endereço e a data de entrega.

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços, que seräo

tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçöes constantes da Lei No'

8,666/93, inclusive quanto às prorrogaçoes, alteraçöes e rescisões,

7.4. Este instrumento näo obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a firmar qualquer contrataçä0,

nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes específicas para aquisiçäo do(s)

objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência de

fornecimento, em igualdade de condiçoes.

7,5. A ordem de cómpra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao Município de

Säo Gonçalo do Amarante - CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu

recebimento,

7.6, Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de compra ou

contrato, sem prejuízo das respectivas sançöes aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores

classificados na úcitaçä0, respeitadas as condiçöes de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro

classificado,

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo Município de

São Gonçäo do Amarante - CE, na proporçäo da entrega dos bens solicitados, segundo as autorizaçoes de

fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pela Secretaria Contratante, acompanhadas das certidöes de regularidade trabalhista, federais,

estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condiçoes da proposta e os preços devidamente

registrados,
g,ã. por ocasiäo da entrega dos produtos o FORNECEDOR deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva nota fiscal, A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria Contratante'

g.Z.t. toOas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto a

Secretaria Contratante.
g.3. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de

crédito em conta corrente mántida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentaçäo tratada nos

subitens anteriores, observadas as disposiçöes editalícias e desta ata,
g.3,1. Caso constatada alguma irregularidàde nas notas fiscais/faturas, estas seräo devolvidas ao fornecedor,

para as necessárias correçöes, com as informaçöes que motivaram sua rejeiçä0, contando-se o prazo para

pagamento da data da sua reapresentaçä0,

b.3-,2. para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura'

g.3.3. por ocasião do pagamenio, será efetuada consulta "on-line" às certidöes apresentadas, para verificação

de todas as condiçöes de regularidade fiscal e trabalhista.
g.3.4. Constatada a situaçäõ de irregularidade junto à fazenda pública e/ou à justiça trabalhista, o fornecedor

será comunicado por escrito para que regulariie sua situaçã0, no prazo estabelecido pelo Município de. São

Gonçalo do Amarante - CE, sendo-lhe faóultada a apreseniaçäo de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

sob pena de aplicaçäo das penalidades cabíveis'
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8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigaçöes, nem implicará

aceitação definitiva do fornecimento,

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRIGAçÖES D0 FoRNECEDoR

9.1. Säo obrigaçöes do fornecedor:

a) Entregar os produtos licitados dentro dos padröes estabelecidos pela Secretaria Contratante, de acordo com

o'especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços e no termo de referência, que faz

parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o

iornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer

cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçäo do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A repárar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d¡ Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalizaçäo ou o acompanhamento pelo Órgäo interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria Contratante, para representá-lo na_execuçäo do contrato, As

decisöes e'providências que ultrapassarem a competência do representante do FORNECEDOR deveräo ser

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria Contratante;

j¡ Comúnicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em

ðesacordo com as especificaçoes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos

extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusäo do objeto contratado;

h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Contratante, cujas reclamaçöes se obriga a

aiender prontamente, bem comb dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade

que verificar quando da execução do objeto;

ij Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no tocante ao

fôrnecimento dos produtosi assim comó ao cumprimento das obrigaçÕes previstas nesta ata de registro de

preços;
j¡ Érou.t todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

Considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamenie ao Município O-e Sao Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteraçäo ocorrida no

éndereç0, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m¡ eoåsiUititar a Secretaria Coniraiante efetuarem vistorias nas suas instalaçöes, a fim de verificar as

condiçÕes para atendimento do objeto contratual;

ni subst¡triir em qualquer tempo á sem qualquer ônus ao Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, no

piazo de 24 (vintee quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusados pela Secretaria

Contratante, caso constataáas divergências nas especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital

ou na sua proposta de Preços;
o) Manter, sob as p.i,ri da lei, o mais completo e abs_oluto sigilo sobre quaisquer dados, informaçöes,

dôcumentos, especificaçöes técnicas do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a tomar

conhecimento ou ter ,rärro, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento

objeto desta ata de registro de preços;
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p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos

q) Manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas

produtos até o (s) local (is) de entrega;

as condições de habilitação e qualificação

exigidas no edital relativo à licitaçäo da qualdecorreu o presente ajuste,

9,2. Säo responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou açäo que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questã0,

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais

decisöes judiciais, eximindo o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE de qualquer solidariedade ou

responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de Sao Gonçalo do Amarante - CE

por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na

execuçäo do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido

ao fornecedor, o valor correspondente,

9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Municipio de Säo Gonçalo do Amarante - CE a descontar o

valor conespondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos

que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou exhajudicial, assegurada a

prévia defesa.

9.2.2. Aausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não eximirá o

fornecedor das responsabilidades previstas nesta ata de registro de preços.
g.3. Todo o produio deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em hipótese

alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado,
g.i. n fafta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, näo po.derá

ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execuçäo ou inexecução do fornecimento do objeto

e näo á eximirá das penalidades a que está sujeita pelo näo cumprimento dos prazos e demais condiçoes

estabelecidas,

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBR¡GAçÖES DO MUNICiPIO

10.1. 0 Município de São Gonçalo do Amarante - CE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deveräo ser entregues os produtos;

bi permitir ao pessoal ¿o fORÑECEDOR acesso aó bcal da entrega desde que observadas as normas de

segurança;

c) ftetuár os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas nesta ata de registro de preços;

di promover'ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem

compatíveis com os praticados no mercado,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAçÄO DA ATA

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alteraçöes, obedecidas as disposiço_es_c91tid319 art

65 da Lei No, B.OOO/93 e að disposiçoeé Oo'Oecreto Municipal No. 2.154/13 ALTERADO PELO O DECRETO N0.

3.691/18,

CLÁSULA DÉCIMA sEGUNDA- DA UTlLlzAçÄo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

12,1. Desde que devidamente justificada a vantägem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá

ser u¡l2ada por qualquer órgao ou entidade da ádministraçäo pública municipal que näo tenha participado do

certame licitatório, mediante anuência do Órgão gerenciador,
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12.2. Os órgäos e entidades que näo participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deverão consultar ao órgão gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de

adesã0,

12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçöes nela estabelecidas, optar

pela aceitaçäo ou näo da execuçäo do fornecimento decorrentes da adesã0, desde que não prejudique as

obrigaçoes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Município de São Gonçalo do Amarante -
cE.
12.4. As contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgäo ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,

12.4,1. O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços näo poderá exceder, na totalidade,

ao dobro, do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador,

independentemente do número de órgäos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA OÉCIUN TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situaçöes:

13,1,1, Pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o fornecedor descumprir as condiçöes da ata de registro de preços;

b) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Secretaria Contratante, sem justificativa aceitável;

c) Quando o fornecedor näo assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;

d) Quando o fornecedor näo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipÓtese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

e) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e

XVll do art. 78 da Lei N0.8.666/93;

f) Em qualquer hipótese de inexecução de entrega totalou parcial da ordem de compra decorrente desta ata de

registro de preços,

13.1.2. Pelo FORNECEDOR:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta ata de

registro de preços;

b)huando'comprovada a oconência de qualquer das hipóteses contidas no art, 78, incisos XlV, XV e XVl, da

Lei No, 8,666/93;

'lg,2.O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No, 8'666/93'

13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual serå juntada ao

processo administrativo da presente ata de registro de preços'

ig.¿. l,lo caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicaçäo será feita por

publicação na afixaçäo do flanelógrafo do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE ou em jornal de grande

äircutaçäo estadual, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última

publicaçã0,

ìg.S. n solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo

Município de Sáo Gonçalo do Amarante - CE, facultando-se a esta neste caso, a aplicaçäo das penalidades

previstas nesta ata de registro de preços,

tg.S.t. Não poderá havér canceiamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra jä

emitida.
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13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao

fornecimento do item,

13,7. Caso o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE näo se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata

de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execuçäo e/ou sustar o pagamento das

faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

13.8. CADASTRO RESERVA

13.8.1. Após a homologação da licitaçä0, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condiçoes:

a) serå incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificaçäo do certame;

b) o preço registrado com indicaçäo dos fornecedores serå divulgado na imprensa oficial do Município de São

Gonçalo do Amarante/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços;

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçoes,

13,8,2.0 registro a que se refere o item 13,8,1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de

exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts, 19 e 20 da Lei Municipal 2,154113

alterado pelo o Decreto N0. 3,691/18,

13.8,3. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do

licitante mais bem classificado.

13,8.4, Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem

b) do item 13,8,3, seräo classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase

competitiva,

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANçÖES

'14.1. Ficarât impedido de licitar e de conhatar com o Município de SAO GONçALO D0 AMARANTE - CE e

será descredenciado no Cadastro do Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Näo entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentaçäo falsa;

lV - Causar o atraso na execuçäo do objeto;

V - Näo mantiver a proposta;

Vl- Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execuçäo do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal,

14,2, Aol6tante infrator poderäo ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

l. Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b)Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execuçäo do contrato;

e)Comportar-se de modo inidôneo;
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ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual

solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lf l. Multa moratória de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado,

14,3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administraçã0, desde que não caiba a aplicação de sanção

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento,

no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, seräo

aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N0, 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N0.

10.520102, as seguintes penas:

a)Advertência;
b) Multa de 1 % (um por cento) alé 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçã0, ou do valor global

máximo do contrato, conforme o caso;

14.4,O valorda multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM,

14.4,1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.

14.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes,

14.5, PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes seräo aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório,

14,5.1, No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditÓrio e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

a)05 (cinco)dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

Ui tO (Oez¡ dias corridos para a sançäo de impedimento de licitar e contratar com o Município de Säo Gonçalo

do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Säo Gonçalo do

Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

14.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos, 0s casos

oconidos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela

pregoeira à procuradoria Geral do Município para apuraçä0, Nos casos ligados a fas-9 posterior a_adjudicação

serão comunicados pela Secretaria Contratante competente à Procuradoria Geral do Município de Säo Gonçalo

do Amarante - CE,

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILíCITOS PENAIS

1S,1. As infraçöes penais tipificadas na Lei No, 8,666/93 seräo objeto de processo judicial na forma legalmente

prevista, sem prejuízo das demais cominaçöes aplicáveis'

cLÁusuLA DÉctMA sEXTA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁnlos
16,1. As despesas deconentes das contrataçöes oriuñdas da presente ata de registro de preços, correräo à

conta de doiaçöes orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor da

Secretaria Contratante, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizaçoes de

fornecimento,
cLÁusuLA DÉclMA sÉrlm¡ - DAs DlsPoslçÖES FlNAls l
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17.1, As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçöes:

17.1.1, Todas as alteraçoes que se fizerem necessárias seräo registradas por intermédio de lavratura de termo

aditivo à presente ata de registro de preços,

17.1,2,lntegram esta ata de registro de preços os seus anexos, o edital de pregão eletrônico que lhe deu

origem e,seus anexos, e as propostas de preços das empresas classificadas.

17.1.3. E vedado caucionar ou utilizar o contrato deconente do presente registro para qualquer operação

financeira, sem prévia e expressa autorizaçäo do Município de SÃ0 GONÇALO D0 AMARANTE - CE,

17.2. O Municfpio de Säo Gonçalo do Amarante - CE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das

prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei No, 8,666/93, alterada e consolidada,

17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais näo

transfere ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto da Ata de Registro de Preços ou restringir a regularizaçäo e o uso dos produtos pelo Município

de Säo Gonçalo do Amarante - CE,

17.4. O FORNECEDOR, na execuçäo do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, näo poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizaçäo da Secretaria Contratante.

CLAUSULA DECIMA OITAVA. DO FORO

18.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questöes decorrentes

da execuçäo deste termo, em obediência ao disposto no$ 2o do art, 55 da Lei N0,8,666/93, alterada e

consolidada,

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de testemunhas que

também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos,

:<<DATA>>>

MUN|CíP|o DE SA0 GONçALo D0 AMARANTE - CE

CNPJ N".
FRANCISCO FABIO PEREIRA OLIVEIRA

ORDENADOR(A) DE DESPESAS DA

SECRETARIA DE EDUCAçAO
ÖNANO GERENCIADOR

TESTEMUNHAS

<<<RAZAO SoCIAL>>>
<<<GNPJ N0.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF N0.>>>

CPF NO

CPF NO

Ý
2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO I- UNIDADE GESTORA INTERESSADA

ÓncÃo GERENcIADOR
1. SEcRETARTA DE eouclçÄo
Ordenado(a) de Despesas: Francisco Fabio Pereira 0liveira
cNPJ N0. 07,533.656/0001-1 I
Endereço:
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO II- RE¡¡CRO E OUALIFICNCNO DOS FORNECEDORES COM PRECOS REGISTRADOS

r, nlzÃo socrAL: _
CNPJ No,:_
Endereço:_
Telefone:_
Representante legal:-
CPF NO.:

Y
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ATA DE REG,ISTRo DE PREçoS l.lo.

Rnexo r¡- ReorstRo oe pReços unrÁRros. especrncncÃo oos pRooutos, euRurrRnvos.
MARCAS EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS No, _, celebrada entre o Município

de São Gonçalo do Amarante - CE, através da unidade gestora listada no anexo I desta ata e as empresas

cujos preços estão a seguir registrados por item,

1. RAZAO SOCIAL:-
CNPJ NO:

<<<RELACIONAR ITENS>>>
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO IV- RELACÄO C UCITANTES NO CADASTRO RESERVA

LOTE

1. RAZÃO SOCIAL:-
CNPJ No.:_
Telefone:_
E-MAIL:_

N,
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pneGlo ELETRÖNtco N0. 022.2022- SRP

ANEXO IV- TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO.-

O MUNlCiPlo DE SA0 GoNçALO D0 AMARANTE - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ No, , com sede na No 

-, 

Centro, São Gonçalo do Amarante -
CE, atravós da Secretaria de Educaçä0, neste ato representado pelo (a) Ordenador (a) de Despesas Sr (a),

ffi 
"iãåil"'îT[xiñ,c.:T[ålîil'1:ffi 

,x:ï'¿i13;å,:iËiü-'rËÏ
inscrito(a) no CPF No, 

-, 
doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE

CONTRATO mediante as cláusulas e condiçöes a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1,1.0 presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREçOS No. 

-, 
oriunda do

PREGAO ELETRÔNICO No. 022.2022. SRP, em conformidade com a Lei No, 8.666/93 e suas alteraçöes c/c os

termos da LeiNo, 10,520/02,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto deste contrato a 

-. 

conforme itens abaixo listados

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO PAGAMENTO E REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO

3,1. 0 presente contrato tem o valor global de R$ 

- 
(-),

3,2. PAGAMENTO: O pagamento sêrá efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as

ordens de compras expedidas pela administraçã0, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo gestoi da despesa, acompanhadas das certidöes de regularidade trabalhistas, federais,

estaduais e municipais da CONTRATANTE, todas atualizadas, observadas as condições da proposta de

preços.

b.Z¡. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada

neste subitem, observadas as disposiçöes editalícias, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou

através de cheque nominal.

3.2,2, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratÓrios proporcionais aos

dias ðe atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

aplicando-se a seguinte fórmula:

d' .. /¡s, 3
tV$
"%*ooo"dd

EM=lxNxVP

EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = fndice de atualizaçäo financeira, calculado segundo a fÓrmula:
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l= fix / 100)

365

Tx = IPCA (lBcE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso

3.3. ReeeUlLienlO fCOTOmICO.FINANCEIR0: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçäo do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo

aditivo, ser restabelecida a relaçäo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuiçäo da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutençäo do equilibrio

econômico{inanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei N0, 8,666/93, alterada e

consolidada

CLÁUSULA QUARTA - DA UGÊNCIA
4,1. O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigorará até 

- 
de 

- 
de 

-.
CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correräo por conta das dotaçöes orçamentárias da 

-: -,
cLAusuLA SEXTA - DA OBRIGAçÄo DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do instrumento convocatÓrio,

da Lei N0, 8,66ô/93, alterada e consolidada e da Lei N0, 10,520102.

6.2. São obrigaçöes do fornecedor:

a) Entregar oi þrodutos licitados dentro dos padröes estabelecidos pela Secretaria Contratante, de acordo com

o'especificado neste contrato, no instrumento convocatório, na ata de registro de preços e no termo de

referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente

regulem o fórnecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos deconentes do descumprimento

de qualquer cláusula ou condiçäo aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem comó, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultanies da execuçäo do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relaçäo a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A repárar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vicios, defeitos ou inconeções;

d¡ R6pongbil2ar-se peios danos causadosdiretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou a

terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, näo excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalizaçäo ou o acompanhamento pelo Órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria Contratante, para representá-lo na_execução do contrato, As

däcisoes e'providências que ultrapassarem a competência do represenlante do FORNECEDOR deveräo ser

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçäo das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria Contratante

do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;
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g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, näo sendo aceitos os produtos que estiverem em

desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos

extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusäo do objeto contratado;

h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Contratante, cujas reclamaçöes se obriga a

atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade

que verificar quando da execução do objeto;

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, no tocante ao

fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteraçäo ocorrida no

endereç0, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m) Possibilitar a Secretaria Contratante efetuar vistorias nas suas instalaçöes, a fim de verificar as condiçöes

para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusados pela Secretaria

Contratante, caso constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital

ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informaçÕes,

documentos, especificações técnicas do Municipio de Säo Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a tomar

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento

objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de entrega;

q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condiçoes de habilitaçäo e qualificaçäo exigidas no edital

relativo à licitaçäo da qual decorreu o presente ajuste,

6.2,1. Säo responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou açäo que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questã0,

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais

decisoes judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de qualquer solidariedade ou

responsabilidade;

b) ioda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

pôr autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na

execuçäo do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de Säo

Gonçaio do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido

ao fornecedor, o valor conespondente.

6.2.2, O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, a descontar o

valor correspondente aos referidoi danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos

que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a

prévia defesa,

6.2.3. A ausência ou omissäo da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, não eximirá o

fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato,

6.2.4. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em hipótese

alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.

o.ä.s, n fafia diquaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, näo poderá ser alegada

como motivo de iorça maior para o atraso, má execuçäo ou inexecuçäo do fornecimento do objeto e não a
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eximirá das penalidades a que está sujeita
estabelecidas.

pelo näo cumprimento dos prazos e demais condiçöes

6.3. A CONTRATANTE obriga.se a:
a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;
b) Permitir ao pessoal do CONTRATANTE acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de
segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato,

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAçÖES
7']. Qualquer alteraçäo contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art, 65 da Lei
N0. 8,666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade
administrativa,

cLÁusuLA otTAVA - DAS SANçöES
8.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, e será
descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes legais, garantido o direito
à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:
I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
ll- Näo entregar a documentação exigida no edital;
lll - Apresentar documentação falsa;
lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Näo mantiver a proposta de preços;
Vl- Falhar na execução do contrato;
Vll- Fraudar a execução do contrato;
Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informaçoes falsas; e
X - Cometer fraude fiscal.
8.2. Ao licitante infrator poderäo ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçoes legais:
l. Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da contrataçäo no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta de preços ou lance;
d) Fraudar na execuçäo do contrato;
e)Comportar-se de modo inidôneo.
ll, Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual
solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,
no caso de retardamento na execuçäo da entrega dos bens;
lll. Multa moratória de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado,
8.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administraçã0, desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento,
no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, seräo
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aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes
10,520102, as seguintes penas:

previstas na Lei No, 8.666/93 , alterada e consolidada, e na Lei No,

a)Advertência;
b).Multa de 1% (um por cento) alé 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçã0, ou do valor global
máximo do contrato, conforme o caso,
8.4. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 0S (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Anecadaçao Municipal - DAM,
8.4.1. Se o valor da multa näo for pago, ou depositado, será automaticameñte desconiado do pagamento a que
o licitante fizer jus,

8,4,2. En caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do municfpio e cobrado mediante processo de execuçäo
fiscal, com os encargos correspondentes.
8.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes seräo aplicadas após regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.5'1. No processo de aplicaçao de penalidades é assegurado o direito ao conhaditório e à ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a)05 (cinco)dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez)dias corridos para a sançäo de impedimento de licitare contratarcom o Município de Säo Gonçalo
do Amarante - CE, e descredenciamento no Cadasho de Fornecedores do Município de Sao Gonçalo do
Amarante - CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
8.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administraçäo
Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração-dos fatos, Os casos
ocorridos durante os procedimentos licitatórios seräo comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela
Pregoeira à Procuradoria Geral do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, para apuraçã0. Nos casos
ligados a fase posterior a adjudicaçäo seräo comunicados pela Secretaria de Educaçao competente à
Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

CLÁUSULA NONA. DA RESCISÃO
9.1' A inexecuçäo total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisä0, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificaçäo judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar
indenizaçoes relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execuçã0, ocorrendo
quaisquer infraçoes às suas clåusulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas na legislaçä0, na forma dos
artigos 77 e78 da Lei No. 8,666/93.
9.3. 0 procedimento de rescisäo observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N0, 8,666/93.

cLAusuLA DÉctMA - DAS DtspostçöEs FtNAts
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execuçäo do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçöes por ele assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execuçäo vinculada ao edital de licitação e à proposta de
preços licitatória,
,l0.3, A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art, 58 da
Lei N0, 8,666/93, alterada e consolidada.
10.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de Säo Gonçalo do Amarante -
CE, ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N0, 8,666/93,
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10.5. A inad mplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalh istas, fiscais e comercia s näo
transfere a CONTRATANTE a responsab lidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ourestringir a regularizaçäo e o uso dos bens pela Adminishação
10,6, A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração
10,7. O Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em
desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato
10.8. lntegram o presente contrato, independente de hanscriçäo, todas as peças que formam o procedimento
licitatório e a proposta de preços adjudicada,
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Secretaria
Contratante, de acordo com o estabelecido no art, 67 da Le N0, 8,666/93

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - Do FoRo
11.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE, é o competente para dirímir questÕes decorrentes
da execução deste contrato, em obediência ao disposto no $ 20 do art, 55 da Lei No. 

'8,ooo/g3, 
alterada e

consolidada,

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos,

<<<DATA>>>

MUNrCfptO DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - <<<RAZÃo SOCIAL>>>
<<<GNPJ N0.>>>

<<<REPRESENTANTÞ>>
<<<cPF No.>>>

CONTRATADA

CE

CNPJ N".

oRDENADOR(A) DE DESPESAS
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

1, cPF No

^

2 CPF NO.
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ANEXO V

PREGÃO ELETRONICO NO, 022,2022. SRP

Modelo da Declaraçao (Empregador Pessoa Jurídica)

DECLARAçAO

4,.,,,,,.,,,,,,.,, .., inscrita no CNPJ N0

ö;i;j ::: :::::::::::: :::::: ::::::::::: ::::: :::::: ::: ::::::'i,n,l:r,r 'ä ¿:ffi;"i:' ,oiiTã:d,'(i¿
SSP/.,,,...,.., e do CPF no ,.,,,,,,,,,,,, ,,.,,,, DECLARA, para fins do

disposto no inciso V do art, 27 daLei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n0 9,854,de27 de

outubro de 1999, que não emprega menorde dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e näo

emprega menor de dezesseis anos.

Local e data

Assinatura (representante legal)

Carimbo
CNPJ/CPF
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ANEXO VI

Modelo de Declaração de ldoneidade para licitar
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

orcmnRçÃo

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do PREGÃO elefROrulC} 022,2022- SRP, que a empresa

MJlï'f J',',iî¿3'å')i"TFili,i',if hä'Sï':îff;I;'å:ll[:TiXi
como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que

venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade

econômico-financei ra.

Locale Data

(assinatura do Diretor ou Representante Legal da empresa)
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ANEXO VII. PREGÃO ELETRONICO NO. O22,2O22.SRP

(Modelo de Declaraçäo de lnexistência de

Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação)

(NOME DA EMPRESA/LICITANTE) ,

sediada endereço completo)CNPJ/CPF NO

lei, que até a presente data inexistem

ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores

Local e data

Assinatura (Representante Legal)

Carimbo

CNPJ/CPF

\
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